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PRIMEIRO  ADITIVO DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2019 

! !  
 
Reabre as Inscrições do Concurso Público 
de que trata o Edital 001/2019, Modifica 
Itens 1.3, 2.2, 2.3.1, 2.3.5, 2.6, 3.1, 3.5, 4.2, 
9.4.1, Item 15 da Tabela de Cargos, Carga 
Horária e Taxa de Inscrição do Anexo I, 
Anexo VI (cronograma físico) e acrescenta 
Itens, 3.1.1, 3.1.2, 3.1.3, 4.13  e Anexo VII  ao  
Edital do Concurso Público e dá outras 
providências. 

 
! O! Prefeito!Municipal! de! Lagoa! do! Barro,! Estado! do! Piauí,! torna! público! para! o!
conhecimento! dos! interessados,! que! atendendo! a! recomendação! da! 2ª! Promotoria! de!
Justiça!de!São!João!do!Piauí,!Recomendação!004/2019,!!reabre!as!inscrições!do!Concurso!
Público!de!que!trata!o!Edital!0001/2019,!modifica! !os! Itens 1.3, 2.2, 2.3.1, 2.3.5, 2.6, 
3.1,  3.5, 4.2, 9.4.1, Item 15 da Tabela de Cargos, Carga Horária e Taxa de Inscrição 
do Anexo I, Anexo VI (cronograma físico) e acrescenta Itens 2.12, 2.13, 3.1.1, 3.1.2, 
3.1.3, 4.13 e Anexo VII no  Edital Nº. 001/2018  que! trata! do! concurso! público,!
passando!os!mesmos!a!vigorarem!com!as!seguintes!redações:!
!
1.3.!O!concurso!será!de!provas!objetivas!e!prática.!
2.2..!As!inscrições!serão!reabertas!no!período!de!1º!a!22!de!Março!2019.! 
2.3.1. Para! fazer! a! inscrição! pela! internet,! no! endereço! www.consep-pi.com.br,! o!
candidato! deve! localizar! a! Ficha! de! Inscrição! no! link! correspondente! ao! Concurso!
Público!de!Lagoa!do!Barro!�!PI,!no!período!das!inscrições.!O!horário!máximo!para!fazer!a!
inscrição!será!às!17:00h!do!dia!22!de!Março!de!2019. 
2.3.5. As!solicitações!de!inscrição!cujos!pagamentos!forem!efetuados!após!o!dia!22!de!
Março!de!2019!não!serão!aceitas. 
2.6.!A!Comissão!Organizadora!do!Concurso!publicará!até!dia!27 de Março de 2019,!no!
site! da! CONSEP! e! no! mural! da! Prefeitura,! a! relação! dos! candidatos! com! inscrições!
deferidas,!portadoras!ou!não!de!deficiência! física,! isentas!de!pagamento!de!pagamento!
da!taxa!de!inscrição,!devendo,!pois,!ser!consideradas!indeferidas!aquelas!inscrições,!cujo!
nome!do!candidato!não!constar!na!referida!relação.!A!relação!das! inscrições!deferidas!
dos!candidatos!com!deficiência!física!será!publicada!a!parte.!Caso!não!constar!o!nome!do!
candidato!que!se!inscreveu!como!deficiente!físico!é!porque!sua!inscrição!como!deficiente!
foi!indeferida.!
3.1.!O!concurso!será!de!provas!objetivas!e!práticas.!
3.1.1.! A! prova! prática! será! para! os! candidatos! ao! cargo! de! Operador! de! Máquinas!
Pesadas.!
3.1.2.!As!provas!práticas!serão!de!caráter!classificatório.!
3.1.3.!Somente!serão!classificados!para!a!prova!prática!os!candidatos!classificados!até!3!
(três)! vezes! o! número! de! vagas! oferecidas! para! os! cargos! de! ! Operador! de!Máquinas!
Pesadas.!!
!
!
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!
!
3.5. Será!concedida!isenção!da!Taxa!de!uma!Inscrição!para!os!candidatos!que!solicitarem!!
por! email! (concursolagoadobarro2019@gmail.com)! até! dia! 15.03.2019! e! que! se!
enquadrarem!em!uma!das!seguintes!condições:!!
I! �! estiver! inscrito! no! Cadastro! Único! para! Programas! Sociais! do! Governo! Federal! �!
CadÚnico!de!que!trata!o!Decreto!nº!6.135/2007;!
II!�!for!membro!de!família!de!baixa!renda,!assim!considerada:!aquela!que!possua!renda!
familiar! mensal! per capita! de! até! meio! salário! mínimo,! ou! aquela! que! possua! renda!
familiar!mensal!de!até!três!salários!mínimos;!considerando-se!renda!familiar!mensal:!a!
soma! dos! rendimentos! brutos! auferidos! por! todos! os!membros! da! família,! não! sendo!
incluídos!no!cálculo!aqueles!percebidos!dos!Programas!Sociais!do!Governo!Federal.!!
3.5.1. A! isenção! de! que! trata! o! item! 3.5! será! solicitada! mediante! requerimento! do!
candidato!(Anexo!VII)!contendo:!!
I! �! indicação! do! Número! de! Identificação! Social! �! NIS,! atribuído! pelo! CadÚnico! e!
declaração,!sob!as!penas!da!lei,!que!é!membro!de!família!de!baixa!renda!nos!termos!do!
Decreto!Nº!6.135/2007;!
II!�!cópia!da!carteira!de!identidade;!
III! �! Boleto! gerado! após! inscrição! do! candidato! no! site! da! CONSEP.! (Candidato! não!
precisa!pagar!o!boleto).!
IV! �! A! solicitação! de! isenção! deverá! ser! enviada! para! o! email!
concursolagoadobarro2019@gmail.com!até!dia!15.03.2019.!!
3.5.2. A!relação!com!as!solicitações!de!inscrições!isentas!!deferidas!serão!publicadas!no!
site!da!CONSEP!(www.consep-pi.com.br)!até!dia!20.03.2019.!
4.2. As!provas!objetivas! serão! realizadas!dia!7 de Abril de 2019,! a!partir!das!9:00!hs!
(horário! local)! com! três! horas! de! duração,! sendo! este! horário! (9:00! h)! o! limite! para!
ingressar!no! local!de!aplicação!das!provas.!Os! locais!de!aplicação!das!provas!objetivas!
serão!divulgados!até!dia!2 de Abril de 2019,!na!sede!da!Prefeitura!de!Lagoa!do!Barro!e!
no!site!!www.consep-pi.com.br.!!
4.13.  DA PROVA PRÁTICA PARA OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 
4.13.1.!A!prova!prática!terá!caráter!classificatório!e!somente!os!candidatos!classificados!
conforme!item!3.1.3!!poderão!participar!dessa!fase!do!Concurso!Público.!!
4.13.2.! O! Operador! de!Máquinas! terá! entre! outras! as! seguintes! atribuições! que! serão!
avaliadas!no!dia!da!prova!prática:!
4.13.3.!Operar!motoniveladoras,!carregadeiras,!rolo!compactador,!pá!mecânica,!tratores!
e! outros,! para! execução! de! serviços! de! escavação,! terraplenagem,! desmatamento,!
barragem,!nivelamento!de!solo,!pavimentação,!abertura!e!conservação!de!vias!urbanas!e!
estradas!vicinais,!curva!de!nível!e!tabuleiros!agrícolas,!carregamento!e!descarregamento!
de!material,!entre!outros,!para!realização!da!obra,!de!acordo!com!o!especificado;!
4.13.4.!Conduzir!e!manobrar!a!máquina,!acionando!o!motor!e!manipulando!os!comandos!
de!marcha!e!direção,!para!posicioná-la!conforme!as!necessidades!do!serviço;!
4.13.5.! Operar! mecanismos! de! tração! e! movimentação! dos! implementos! da! máquina,!
acionando!pedais!e!alavancas!de!comando,!para!escavar,!carregar,!mover!e!levantar!ou!
descarregar!terra,!areia,!cascalho,!pedras!e!materiais!análogos;!
4.13.6.!Zelar!pela!boa!qualidade!do!serviço,!controlando!o!andamento!das!operações!e!
efetuando!os!ajustes!necessários,!a!fim!de!garantir!sua!correta!execução;!
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4.13.7.! Por! em! prática! as! medidas! de! segurança! recomendadas! para! a! operação! e!
estacionamento!da!máquina,!a!fim!de!evitar!possíveis!acidentes;!
4.13.8.! Efetuar! pequenos! reparos! de! urgência,! utilizando! as! ferramentas! apropriadas,!
para!assegurar!o!bom!funcionamento!do!equipamento;!
4.13.9.!A!prova!prática!será!realizada!dia!3 de Maio  de 2019,!a!partir!das!9!h!na!cidade!
de!Lagoa!do!Barro.!O! local!da!prova!bem!como!o!critério!de!pontuação!será!objeto!de!
regulamento!e!será!divulgado!até!dia!25!de!Abril!de!2019!no!site!da!CONSEP.!
9.4.1. O! laudo! deverá! ser! enviado! via! sedex,! até! dia! 15 de Março de 2019,! para! a!
CONSEP! �! Consultoria! e! Estudos! Pedagógicos! Ltda! �! EPP.,! no! seguinte! endereço:! Rua!
Coronel!César,!2007!�!Bairro!Piçarreira!�!CEP:!64.055.645!�!Teresina!�!Piauí.!!

Anexo I 
CARGOS, CARGA HORÁRIA, VENCIMENTO E TAXA DE INSCRIÇÃO 

Nº de 
Orde

m 

Cargo Vencimento Carga 
Horária 

Taxa de 
Inscrição 

15! Fisioterapeuta! R$!!2.000,00! 30!hs! !R$!100,00!
!
Os!demais!itens!do!edital!ficam!ratificados.!

 
!
!
!

Lagoa do Barro do Piauí – PI, 26 de Fevereiro  de 2019 

 
 
 

GILSON NUNES DE SOUSA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO V 
!

CRONOGRAMA FÍSICO APÓS REABERTURA DAS INSCRIÇÕES DO CONCURSO 
ATIVIDADE/ETAPA DATA/PERÍODO 
Publicação!do!Edital!! 28.02.2019!
Período!para!solicitação!de!isenção!de!inscrição! 01.03.2019!a!15.03.2019!
Publicação!das!solicitações!de!isenções!deferidas! 20.03.2019!
Período de Inscrição 01.03.2019 a 22.03.2019 
Publicação!das!Inscrições!deferidas! 27.03.2019!
Publicação!dos!Locais!de!Prova! 02.04.2019!
Aplicação da Prova 07.04.2019 
Divulgação!dos!Gabaritos!Preliminar!! 09.04.2019!
Prazo!de!Recurso!contra!o!Gabarito!Preliminar! 48hs!após!divulgação!do!gabarito!
Divulgação!do!Resultado!da!análise!dos!recursos! 23.04.2019!
Divulgação!dos!Gabaritos!Oficiais!! 24.04.2019!
Divulgação!do!Resultado!Preliminar!da!Prova!
Objetiva!

24.04.2019!

Prazo!para!Recurso!contra!o!Resultado!Preliminar!
48hs!após!divulgação!do!
Resultado!Preliminar!

Aplicação da Prova Prática para Operador de 
Máquinas Pesadas 

03.05.2019 

Divulgação!do!Resultado!da!Prova!Prática! 06.05.2019!
Prazo!de!Recurso!contra!o!resultado!da!Prova!
Objetiva!!

48hs!após!divulgação!do!
resultado!

Divulgação!do!Resultado!dos!recursos!e!resultado!da!
Prova!Objetiva!

09.05.2019!

RESULTADO FINAL DAS PROVAS OBJETIVAS E 
PRÁTICAS 

13.05.2019 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO 
CONCURSO PÚBLICO NO DIÁRIO OFICIAL 

14.05.2019 

 
 
 
 
 
 

!
 

!
!
!
!
!
!
!
!
!
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ANEXO VI 
FORMULÁRIO PARA REQUERER ISENÇÃO 

A 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Cidadania e Trabalho  
Prefeitura Municipal de Lagoa do Barro 
LAGOA DO BARRO - PI 
!
Pelo! presente,! eu,! _______________________________________________________________________________,!
titular! do! Documento! de! Identidade! nº.! ___________________,! _____________,! CPF! nº.!
_______________________,! Número! de! Identificação! Social! �! NIS!
____________________________________________________,! com! endereço!
na(o)_______________________________________________,! Bairro! ______________________,! Cidade:!
_________________,! Estado:! _____,! Cep! _________________,!REQUEIRO,! na! forma!do! item!3.5!do!
Edital!de!Concurso!Público!nº!O01/2019,!isenção!da!taxa!de!inscrição,!em!razão!de!ser:!!
!
!(!)!Candidato!com!limitação!financeira.!
!(!)!Estar!cadastrado!no!CadÚnico.!
!
(anexar! cópia! legível! do! documento! de! identidade! e! informar! no! campo! abaixo! o!NIS!
[Número!de! Identificação! Social],!que! comprove! sua! inscrição!no!Cadastro!Único!para!
Programas! Sociais!do!Governo!Federal!�! CadÚnico,! de!que! trata! o!Decreto!Federal!Nº!
6.135/2007!!
!
Declaro!possuir!os!requisitos!necessários!para!solicitar!isenção!conforme!edital.!
!
Declaro! estar! ciente! de! que,! em! caso! de! falsa! declaração,! estarei! sujeito! às! sanções!
previstas!no!art.!10!do!Decreto!nº!83.936,!de!6!de!Setembro!de!1979.!
!
NIS/CadÚnico:!____________________________.!!
!

_____________________,!_____/03/2019!
!

________________________________!
Assinatura!do!Candidato!

 
Parecer da Secretaria Municipal de Assistência Social, Cidadania e Trabalho 
(!!)!Defiro!
(!!)!Indefiro!
!
Carimbo!e!Assinatura!!
!
!
!



 

 

 

 

 

 

 

 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2019 

   
Dispõe sobre Concurso Público para cargos da 
Administração Pública Municipal de Lagoa do 
Barro – PI e dá outras providências. 

 
 O Prefeito Municipal de Lagoa do Barro, Estado do Piauí, torna público para o conhecimento 
dos interessados, que se acham abertas as inscrições ao Concurso Público para provimento de 
Cargos Efetivos no âmbito da Administração Pública Municipal, e no que couber a legislação 
pertinente, obedecidas às disposições legais aplicáveis às espécies, o qual se regerá de acordo com 
as instruções abaixo: 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. Número de Vagas: 36 (trinta e seis) para provimento efetivo, conforme Quadro de 
Disponibilidade de Vagas constantes no ANEXO I.  
1.2. O Concurso Público será realizado pela CONSEP – Consultoria e Estudos Pedagógicos Ltda., 
localizada na Rua Coronel César, 2007, 1º Andar – Bairro Piçarreira – Teresina – PI, empresa contratada 
através do Processo Licitatório – Tomada de Preços Nº 006/2018 obedecidas às normas constantes no 
presente Edital. 
1.3. O concurso será de provas objetivas. 
1.4. O concurso será para provimento de Cargos Efetivos. 
1.5. A distribuição de vagas para os cargos de provimento efetivo encontram-se no Anexo I do 
Edital.   
 
2. DAS INSCRIÇÕES:  
2.1. As inscrições serão feitas exclusivamente pela internet. A inscrição do candidato implicará 
no conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação 
às quais não poderá alegar desconhecimento. 
2.2. As inscrições serão realizadas no período de 22 de Janeiro a 15 de Fevereiro de 2019 
2.3. Procedimentos para inscrição por internet: 
2.3.1. Para fazer a inscrição pela internet, no endereço www.consep-pi.com.br, o candidato deve 
localizar a Ficha de Inscrição no link correspondente ao Concurso Público de Lagoa do Barro-PI, no 
período das inscrições. O horário máximo para fazer a inscrição será às 17h do dia 15 de 
Fevereiro de 2019. 
2.3.2. Após a inscrição, o candidato deverá gerar o Boleto Bancário e pagar na rede credenciada. 
2.3.3. A confirmação da inscrição somente será efetivada quando o Banco conveniado baixar as 
inscrições no sistema da CONSEP e isso ocorrerá em no máximo até 5 (cinco) dias após o término 
das inscrições. 
2.3.4. Após a confirmação da inscrição, o candidato não poderá alterar o cargo e unidade 
administrativa pleiteada. 
2.3.5. As solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após o dia 15 de Fevereiro de 
2019, não serão validas. 
2.3.6. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento do correspondente bancário na 
localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 
2.3.7. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de devolução da importância paga em 
hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do concurso, por conveniência ou interesse da 
administração municipal.  



 

 

 

 

 

 

 

2.4. O presente Concurso Público será regido por este Edital e a inscrição do candidato implica 
no conhecimento e na expressa aceitação das normas e condições nele estabelecidas, em relação às 
quais não poderá o candidato alegar desconhecimento. 
2.5. O candidato poderá obter informações referentes ao Concurso Público no endereço 
eletrônico www.consep-pi.com.br e por email (concursolagoadobarro@gmail.com).   
2.6. A Comissão Organizadora do Concurso publicará até dia 20 de Fevereiro de 2019, no site 
da CONSEP e no mural da Prefeitura, a relação dos candidatos com inscrições deferidas, portadoras 
ou não de deficiência física, devendo, pois, ser consideradas indeferidas aquelas inscrições, cujo 
nome do candidato não constar na referida relação. A relação das inscrições deferidas dos 
candidatos com deficiência física será publicada a parte. Caso não constar o nome do candidato que 
se inscreveu como deficiente físico é porque sua inscrição como deficiente foi indeferida. 
2.7. Caso a inscrição do candidato não conste na relação de que trata o item 2.6, o mesmo terá o 
prazo de 48 horas para entrar com recurso sob pena de não ser acatado reclamações posteriores. 
 
3. DO CONCURSO 
3.1. O concurso será de provas objetivas.  
3.2. O concurso versará sobre Conhecimentos de Língua Portuguesa, Matemática, 
Conhecimentos do SUS, LDB, Conhecimento de Informática, Conhecimentos Regionais, 
Conhecimentos Gerais (Atualidades do Brasil e do Mundo) e Conhecimentos Específicos, conforme 
tabela constante no item 4.3. 
3.3. O concurso será realizado para todos os candidatos devidamente inscritos e poderá ser 
realizado em datas ou horários diferentes dependendo do número de candidatos inscritos. 
3.4. O candidato não poderá, sob pena de eliminação, ausentar-se em definitivo da sala de 
provas antes de decorrido 30 (trinta) minutos do início das provas.  
3.5. Não será concedida ISENÇÃO da taxa de inscrição, conforme DECRETO Nº 6.593. DE 02 DE 
OUTUBRO DE 2008, que regulamenta a possibilidade de Isenção de taxa de inscrição em Concurso 
Público realizado no âmbito do PODER EXECUTIVO FEDERAL. E, no caso de Concurso ou Teste 
Seletivo no âmbito Estadual e Municipal, é necessário que haja uma previsão legal para tal isenção. 
EM REGRA, os Municípios NÃO possuem provimentos que discipline a Isenção de taxas em 
concursos públicos ou Testes Seletivos. 
 
4. DAS PROVAS  
4.1. A prova objetiva será de caráter eliminatório e classificatório, valerá 100 (cem) pontos e 
abrangerá os objetos de avaliação constantes do subitem 4.3 deste edital. 
4.2. As provas objetivas serão realizadas dia 17 de Março de 2019, a partir das 9:00 h (horário 
local) com três horas de duração, sendo este horário (9:00 h) o limite para ingressar no local de 
aplicação das provas. Os locais de aplicação das provas objetivas serão divulgados até dia 11 de 
Março de 2019, na sede da Prefeitura de Lagoa do Barro e no site  www.consep-pi.com.br.  
4.3. A prova objetiva será composta conforme discriminação abaixo, com 4 (quatro) alternativas 
por questão, tendo somente uma alternativa como correta: 
4.3.1. Zelador,  Motorista categoria “D” e  Operador de Máquinas Pesadas. 

DISCIPLINA Nº. QUESTÕES PESO PONTOS 
Português 10 2,0 20 
Matemática 10 2,0 20 
Conhecimentos Regionais e Gerais 10 2,0 20 
Conhecimentos Específicos 10 4,0  40  
TOTAL 40  100 

4.3.2. Agente Comunitário de Saúde, Agente Comunitário de Endemia, Fiscal de  Vigilâncias 
Sanitária, Técnico de Enfermagem e Técnico de Saúde Bucal, Farmacêutico, Enfermeiro, 
Nutricionista, Odontólogo, Fisioterapeuta, Médico e Educador Físico.  



 

 

 

 

 

 

 

DISCIPLINA Nº. QUESTÕES PESO PONTOS 
Português 10 2,0 20 
Conhecimentos Regionais e Gerais 10 2,0 20 
SUS 10 2,0 20 
Conhecimentos Específicos 10 4,0 40 
TOTAL 40  100 

4.3.3. Fiscal de Tributos e Engenheiro Civil 
DISCIPLINA Nº. QUESTÕES PESO PONTOS 

Português 10 2,0 20 
Informática 10 2,0 20 
Conhecimentos Regionais e Gerais 10 2,0 20 
Conhecimentos Específicos 10 4,0 40 
TOTAL 40  100 

4.4. O candidato deverá comparecer ao local de aplicação da prova, munido de caneta 
esferográfica (transparente), com tinta azul ou preta escrita grossa, com pelo menos 1 (uma) hora 
de antecedência do início das mesmas. 
4.5. É obrigatória a apresentação de documento de identificação original com foto para 
realização das provas. Consideram-se como documentos válidos para identificação do candidato: 
cédulas de identidade (RG) expedidas pela Secretaria de Segurança, Forças Armadas, Ministério das 
Relações Exteriores e Policias Militares; pela Policia Federal; Carteira de Trabalho e Previdência 
Social, emitida após 27 de janeiro de 1997; Certificado de dispensa de Incorporação; Certificado de 
Reservista; Passaporte; Carteira Nacional de Habilitação com fotografia, na forma da lei nº 9.503, de 
23 de setembro de 1997;  
4.6. Não poderá ingressar no local de aplicação da prova o candidato que se apresentar após o 
horário estabelecido, bem como aquele que não apresentar documentação exigida (Documento de 
identificação), conforme item 4.5. 
4.7. O candidato que sair da sala de aplicação de provas encerrará sua prova, ressalvados os 
casos de necessidades fisiológicas e de emergências médicas que possam ser atendidos no Posto 
Médico indicado pela Comissão Organizadora do Concurso Público. O candidato só poderá sair da 
sala de aplicação de provas devidamente autorizado e acompanhado de fiscal credenciado nos 
casos de necessidades fisiológicas e de emergências médicas que possam ser atendidos no Posto 
Médico indicado pela Comissão Organizadora do Concurso Público. Os candidatos que se 
ausentarem da sala de aplicação de provas sem a devida autorização serão automaticamente 
desclassificado. 
4.8. Durante a realização das provas não se admitirá quaisquer tipo de comunicação entre 
candidatos e nem será permitida a utilização de lápis, caneta de material não transparente, 
lapiseira, borrachas, livros, manuais, impressos, anotações e quaisquer dispositivos eletrônicos, tais 
como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones, 
tablets, ipods, pen drives, mp3 ou similares, gravadores, relógios digital, alarmes de qualquer 
espécie ou qualquer transmissor, gravador ou receptor de dados e imagens, vídeos e mensagens. 
4.9. Ao término da prova escrita, o candidato deverá entregar ao fiscal o Caderno de Provas e o 
Cartão Resposta, este devidamente assinado, bem como assinar a folha de 3freqüência. 
4.10. A não assinatura na folha de 3frequência e no cartão resposta pelo candidato, bem como a 
não entrega do Caderno de Provas de acordo com o item 4.9, implicam na exclusão do mesmo do 
certame.  
4.11. O candidato somente poderá levar o caderno de provas quando faltarem 30 (trinta) minutos  
4.12. para o seu término. O candidato que sair da sala de aplicação de prova antes do horário de 
que trata o presente item, não poderá retornar para buscá-lo. As provas não serão disponibilizadas 
no site da CONSEP, podendo o candidato solicitá-la por email dentro do prazo recursal, conforme 
item 12.3 do presente Edital. Após esse prazo, não serão enviadas provas por e-mail. 



 

 

 

 

 

 

 

 
5. OS CARGOS E SEUS RESPECTIVOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
5.1. Os cargos e seus respectivos Conteúdos Programáticos encontram-se no Anexo III do 
presente Edital. 
 
6. DA CLASSIFICAÇÃO 
6.1. Será Aprovado/Classificado o candidato que atingir no mínimo de 60% (sessenta por cento) 
do total de pontos e que forem classificados até 3 (tres) vezes o número de vagas oferecidas para o 
cargo/lotação. 
6.2. O candidato, cumprindo todas as exigências do presente Edital, será classificado em ordem 
decrescente de pontos, observado o percentual mínimo da prova conforme estabelece o subitem. 
6.3. Havendo candidatos com a mesma pontuação, serão adotados sucessivamente os seguintes 
critérios de desempate (o critério de desempate será utilizado em todas as etapas do concurso): 
6.3.1. Maior idade (Parágrafo Único do art. 27 da Lei 10.741/2003) para candidatos acima de 60 
anos; 
6.3.2. Maior pontuação na prova de conhecimentos específicos; 
6.3.3. Maior idade (Candidatos com menos de 60 anos); 
6.3.4. Maior Pontuação na prova de conhecimentos regionais; 
6.3.5. Maior Pontuação na prova de português; 
 
7. DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 
7.1. O provimento do candidato aprovado será feito se atender os seguintes requisitos: 
a) Ter sido candidato aprovado no concurso; 
b) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou português; em caso de nacionalidade portuguesa, estar 

amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de 
gozo de direitos políticos, nos termos dos incisos I e II e § 1º do artigo 12 da Constituição da 
República e do Decreto nº 70.436/72, respectivamente;  

c) Estar quite com as obrigações eleitorais, para os candidatos de ambos os sexos, e militares para 
os do sexo masculino; 

d) Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
e) Declaração de não ter sofrido condenação criminal com pena privativa de liberdade transitada 

em julgado ou qualquer condenação incompatível com o cargo pretendido; 
f) Declaração de não ter sido demitido, nos últimos 5 (cinco) anos do serviço público por 

intermédio de Processo Administrativo Disciplinar com a nota “a bem do serviço público”; 
g) Gozar de boa saúde física e mental (Aptidão Física, Mental e Psicológica); 
h) Atestado médico comprovante higidez física e mental do candidato, expedido pela junta medica 

nomeada pelo Prefeito Municipal de Lagoa do Barro/PI exclusivamente para este fim, devendo 
o candidato ao se apresentar na junta médica, deverá estar munido de: Raio X do Tórax, 
Parasitologia de Fezes, Sumário de Urina, Hemograma Completo, Eletroencefalograma e 
Atestado de Sanidade Mental (fornecido por psiquiatra). 

i) Apresentar comprovação dos requisitos necessários previstos no Quadro de disponibilidade de 
vagas constantes no Anexo I do presente Edital; 

j) Apresentar comprovante de registro no Conselho da Categoria devidamente atualizado; 
k) Declarar, mediante termo, ter disponibilidade para cumprir a carga horária prevista no Anexo 

II deste Edital. 
l) Declaração de que não é sócio gerente/ administrador de empresas, que mantém vínculo com a 

administração pública municipal. 
m) Declaração de bens; 
n) Declaração de não acumulação ilegal de cargo público nos termos da Constituição Federal. 



 

 

 

 

 

 

 

7.2. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, provas ou nomeação do candidato, desde 
que constatada falsidade de declaração ou irregularidade na realização das provas ou nos 
documentos apresentados. 
7.3. Os candidatos deverão apresentar a fotocópia e original dos comprovantes/declarações e 2 
fotos 3x4. 
7.4. Não será dado outro prazo para os candidatos que não apresentarem a devida 
documentação no prazo estabelecido no Edital de Convocação. 
7.5. A nomeação dos candidatos obedecerá à ordem de classificação, ficando condicionada às 
necessidades da Prefeitura de Lagoa do Barro - PI. 
7.6. Não será admitido adiamento de posse. 

 
8. DA VALIDADE 
8.1. O prazo de validade do concurso será de 02 (dois)anos a contar da data de sua 
homologação, podendo ser prorrogado por igual período. 
 
9. DAS VAGAS DESTINADAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  
9.1. As pessoas com deficiência serão asseguradas o direito de se inscrever no concurso público, 
em igualdade de condições com os demais candidatos para provimento do cargo, cujas atribuições 
sejam compatíveis com a deficiência que é portadora, e a elas são reservadas 5 % (cinco por cento), 
em face da classificação obtida. Serão disponibilizadas vagas para os cargos com 10 (dez) ou mais 
vagas. 
9.2. Entende-se por pessoa com deficiência aquela que se enquadrar nas categorias descritas no 
art. 4º do Decreto nº 3.298/99, in verbis: 

1. Deficiência física – alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 
acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, 
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, 
hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, 
nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas 
e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo 
Decreto nº 5.296, de 2004); 

2. Deficiência auditiva perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, 
aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada 
pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 

3. Deficiência visual – cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor 
olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 
no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do 
campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de 
quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);com 
manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de 
habilidades adaptativas, tais como: 

a) Comunicação;  
b) Cuidado pessoal;  
c) Habilidades sociais;  
d) Utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);  
e) Saúde e segurança;  
f) Habilidades acadêmicas;  
g) Lazer;  
h) Trabalho; 
4. Deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 



 

 

 

 

 

 

 

9.3. Será considerada deficiência aquela conceituada na medicina especializada, de acordo com 
os padrões mundialmente estabelecidos. 
9.4. No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência deverá declarar, na ficha de 
inscrição, essa condição e a deficiência de que é portador, e enviar via sedex o laudo médico, 
juntamente com o Requerimento de Candidatos com Necessidades Especiais conforme 
modelo constante no Anexo IV, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
causa provável da deficiência. Não serão aceitos atestados ou declarações como comprovação de 
deficiência física.  
9.4.1. O laudo deverá ser enviado via sedex, até dia 15 de Fevereiro de 2019, para a CONSEP – 
Consultoria e Estudos Pedagógicos Ltda - EPP., no seguinte endereço: Rua Coronel César, 2007 – 
Bairro Piçarreira – CEP: 64.055.645 – Teresina – Piauí.  
9.4.2. Antes de enviar o Laudo de que trata o subitem anterior, o candidato deverá verificar a 
disponibilidade de vagas do cargo para candidatos com necessidades especiais. 
9.5. Caso o portador de deficiência necessite de atendimento especial para se submeter à prova, 
deverá requerer no ato da inscrição, indicando as condições diferenciadas de que necessita para 
realização das provas, conforme Anexo IV do Edital, caso contrário, não a terá preparada sob 
qualquer alegação. 
9.6. O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das 
provas deverá requerê-lo no ato da inscrição, com justificativa acompanhada de parecer emitido 
por especialista da área de sua deficiência. 
9.7. As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições previstas nos itens 
anteriores, participarão do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos no que 
concerne ao Conhecimento das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário, ao local 
de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
9.8. O candidato portador de deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome 
publicado em lista à parte. 
9.9. Na falta de candidatos aprovados para as vagas oferecidas aos portadores de deficiência, 
estas serão preenchidas pelos demais, com estrita observância à ordem de classificação. 
9.10. O laudo médico terá validade somente para este Certame e não será devolvido, assim como 
não serão fornecidas cópias.    
9.11. A não observância do disposto nos subitens anteriores implicará na perda do direito às 
vagas reservadas aos candidatos portadores de necessidades especiais. 
 
10. DA EXCLUSÃO AUTOMÁTICA DO CONCURSO PÚBLICO: 
10.1. Será excluído do Certame, em qualquer de suas fases, inclusive na investidura do cargo, o 
candidato que: 
a) Durante a realização das provas for surpreendido em comunicação com outro candidato, 

verbalmente ou por escrito ou por qualquer outra forma, bem como utilizando lápis, caneta de 
material não transparente, lapiseira, borrachas, livros, manuais, impressos, anotações e 
quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou 
similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipods, pen drives, mp3 ou similares, 
gravadores, relógios digital, alarmes de qualquer espécie ou qualquer transmissor, gravador ou 
receptor de dados e imagens, vídeos e mensagens. 

b) Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
c) Não atender às determinações regulamentares do Edital que trata do Concurso Público; 
d) Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da Comissão Organizadora do 

Concurso Público, Coordenador, Fiscal ou com a equipe auxiliar;  
e) Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para sua 

realização; 



 

 

 

 

 

 

 

f) Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem a autorização e/ou acompanhamento do fiscal; 
g) Descumprir as instruções contidas no caderno de provas, na folha de respostas e/ou na folha 

de rascunho; 
h) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
i) Usar durante a aplicação da prova boné ou óculos escuros, exceto os candidatos com 

conjuntivite, que deverá ser comprovado com atestado médico. 
j) Utilizar- se ou tentar se utilizar de meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria 

ou de terceiros, em qualquer etapa do Concurso Público 
k) Tenham parentes 7consanguíneos com os membros da Comissão Organizadora do Concurso 

até o terceiro grau.  
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
11.1. Será permitido às candidatas que tiverem necessidade de amamentar durante a realização 
das provas levarem acompanhante, que ficará em sala reservada para esta finalidade e que será 
responsável pela guarda da criança; 
11.2. Durante a amamentação, a candidata será acompanhada de fiscal; 
11.3. A Comissão Organizadora do Concurso Público não se responsabilizará por perdas ou 
extravios de objetos ou de equipamentos ocorridos durante a realização das provas, nem por danos 
neles ocasionados; 
11.4. Não será admitido o ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário 
fixado para o inicio das provas. 
11.5. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação das provas 
em razão do afastamento do candidato da sala de provas.      
11.6. Os dois últimos candidatos de cada sala deverão sair juntos e assinar o Relatório de 
Ocorrências juntamente com os Fiscais.   
 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1. A inscrição do candidato implica na aceitação expressa das condições constantes do 
presente Edital e normas que o regulamentam. 
12.2. Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de 
realização das provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a 
serem divulgados no site da CONSEP. Para obter outras informações sobre o Concurso o candidato 
deverá ligar para [86] 3223-0822 ou (86) 999812866 , de segunda a sexta, das 8:00 hs as 12:00hs e 
das 14 hs as 17:00 hs ou pelo email concursolagoadobarro2019@gmail.com 
12.3. O prazo para interposição de recursos será de 48 (quarenta e oito) horas após a divulgação 
oficial no site da CONSEP de cada uma das seguintes etapas do Concurso: 
a) Publicação do Edital; 
b) Publicação do Deferimento do Pedido de Inscrição; 
c) Publicação do Deferimento de Candidatos com Deficiência Física; 
d) Publicação do Gabarito Oficial; 
e) Publicação do Resultado da Prova Objetiva; 
f) Publicação do Resultado Final do Concurso. 
12.3.1. Os recursos a que se refere o item 12.3., deverão ser enviados exclusivamente para o e-
mail concursolagoadobarro2019@gmail.com). Não serão aceitos recursos via fax, enviados pelos 
correios ou para outro e-mail.  
12.4. Os recursos deverão atender a todas as suas formalidades. 
12.4.1. Somente serão aceitos os recursos devidamente fundamentados e justificados. 
12.4.2. Somente serão aceitos os recursos preenchidos em sua totalidade e devidamente assinados 
conforme Formulário de Recurso constante no Anexo V do presente Edital. 
12.4.3. Somente serão aceitos os recursos durante o prazo recursal. 



 

 

 

 

 

 

 

12.4.4. Os recursos que não atenderem aos requisitos anteriores não serão analisados. 
12.4.5. Se do exame de recursos resultarem anulação de questão integrante de prova, a pontuação 
correspondente a essa questão será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem 
recorrido.  
12.4.6.  Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de questão 
integrante de prova, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem 
recorrido.  
12.5. A aprovação no Concurso assegurará o direito à nomeação, ficando a concretização desse 
ato condicionada à observância das disposições legais pertinentes do exclusivo interesse e 
conveniência da administração, da rigorosa ordem de classificação e do prazo de validade do 
Concurso. 
12.6. O regime de trabalho dos candidatos aprovados e nomeados será o Regime Estatutário. 
12.7. O modelo de Requerimento para Portadores de Necessidade Especial e Formulário de 
Recursos, que em caso de necessidades deverão ser utilizados obrigatoriamente os modelos que se 
encontram anexo ao presente Edital. 
12.8. Os candidatos poderão ser submetidos, durante a realização das provas, ao sistema de 
detecção de metais quando do ingresso e da saída dos sanitários e aleatoriamente, a qualquer 
momento, durante a realização das provas; excepcionalmente, por razões de segurança, outros 
procedimentos de vistoria além dos descritos poderão ser realizados em qualquer momento 
durante a aplicação da prova. 
12.9. O candidato ao ingressar na sala de aplicação da prova deverá retirar a bateria do celular.  
12.10. Se durante a aplicação da prova tocar o celular, o candidato será automaticamente 
eliminado do concurso, independentemente se atender ou não o celular. 
12.11. Os candidatos aprovados serão lotados conforme opção no ato da inscrição. 
12.12. O cronograma do concurso consta no Anexo VIII, podendo o mesmo ser modificado pela 
banca. 
12.13. O valor da Taxa de Inscrição e carga horária encontram-se no Anexo II. 
12.14. Os casos omissos serão resolvidos pela a Comissão Organizadora do Concurso Público. 
12.15. Questões rasuradas, sem respostas, ou com mais de uma alternativa marcada será anulada. 
12.16. Os cargos e vagas ofertados no presente Teste Seletivo estão amparados pela Lei Municipal 
Nº 157/2017, de 6 de abril de 2017.  
12.17. As atribuições dos cargos encontram-se no Anexo VII do presente Edital. 
12.18. Os cartões resposta devem ser preenchidos conforme exemplo contido no cartão resposta 
(o espaço referente a letra deve ser todo preenchido, não serão consideradas as marcações com “X” 
ou “ .“ caso a leitora não faça a leitura automática). 
 

 
Lagoa do Barro (PI), 17 de Janeiro de 2019 

 
 
 

GILSON NUNES DE SOUSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 
QUADRO DE DISPONIBILIDADE DE VAGAS 

NÍVEL FUNDAMENTAL  
Nº de 

Ordem 
Cargo Requisitos Necessários Lotação Número 

de 
Vagas 

PD 

01 Motorista 
categoria ‘D” – 
Ambulância  

 

Ensino Fundamental 
+CNHCat. D + Curso de 

Primeiro Socorro 

Secretaria Municipal 
de Saúde – 

AMBULANCIA 

02 01 

02 Motorista 
categoria ‘D” – 

Ônibus Escolar 
 

Ensino Fundamental 
+CNH Cat. D + Curso de 

Condução de 
Passageiros 

Secretaria Municipal 
de Educação – 
TRANSPORTE 

ESCOLAR ROTA 01  

01 - 

Secretaria Municipal 
de Educação – 
TRANSPORTE 

ESCOLAR  ROTA 02 

01 

- 

Secretaria Municipal 
de Educação – 
TRANSPORTE 

ESCOLAR ROTA 03 

01 

- 

Secretaria Municipal 
de Educação – 
TRANSPORTE 

ESCOLAR ROTA 04  

01 

- 

03 Operador de 
Máquinas Pesadas 

Ensino Fundamental + 
CNH Cat E + Curso de 

Operador de Máquinas 
Pesadas 

 

A critério da 
administração 

01 

- 

04 Zelador(a) Ensino Fundamental A critério da 
administração 

03 - 

Secretaria Municipal 
de Educação / Escola 

Amaro Francisco 
Gomes 

01 - 

Total de Vagas  11 01 

 
TRANSPORTE ESCOLAR (ROTA 01: Região de Manguinha, Malhadinha, Mimoso a Sede) 
TRANSPORTE ESCOLAR (ROTA 02: Região Data São Julião, Mucambo a Sede) 
TRANSPORTE ESCOLAR (ROTA 03: Região Data Sete Lagoas, Umburana, a Sede) 
TRANSPORTE ESCOLAR (ROTA 04: Região Cacimbas, Sitio do Meio a Santa Teresa) 
 

NÍVEL MÉDIO COMPLETO / TÉCNICO 
Nº de 

Ordem 
Cargo Requisitos Necessários Lotação Número 

de 
Vagas 

PD 

05 Agente 
Comunitário de 

Endemias 

Ensino Médio 
 

A critério da 
administração  

 

02 - 



 

 

 

 

 

 

 

06 Agente 
Comunitário de 

Saúde 

Ensino Médio e residir na 
Localidade/Bairro 

Área 03: Localidades 
definidas na Portaria 
Nº. 007/2019. 

01 - 

Área 06:Localidades 
definidas na Portaria 
Nº. 007/2019. 

01 - 

Área 12:Localidades 
definidas na Portaria 
Nº. 007/2019. 

01 - 

Área 13:Localidades 
definidas na Portaria 
Nº. 007/2019. 

01 - 

07 Fiscal de Tributos Ensino Médio A critério da 
administração  

01 - 

08 Fiscal de Vigilância 
Sanitária 

Ensino Médio A critério da 
administração  

01 - 

09 Técnico de 
Enfermagem 

Ensino Médio+ Curso Técnico 
de Enfermagem e registro no 

COREN 

Secretaria Municipal 
de Saúde/Posto de 
Saúde Umburana 

01 - 

Secretaria Municipal 
de Saúde/Posto de 
Saúde Malhadinha 

01 - 

Secretaria Municipal 
de Saúde/Posto de 

Saúde Nova 
Descoberta 

01 - 

Secretaria Municipal 
de Saúde/Posto de 

Saúde Mimoso 

01 - 

10 Técnico em Saúde 
Bucal 

Ensino Médio + Curso 
Técnico de Saúde Bucal e 

registro no CRO 

Secretaria Municipal 
de Saúde/Equipe 
Saúde Bucal 01 

01 - 

Secretaria Municipal 
de Saúde/Equipe 
Saúde Bucal 02 

01 - 

Secretaria Municipal 
de Saúde – A critério 

da administração  

01 - 

Total de Vagas 15 - 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

ENSINO SUPERIOR 
Nº de 

Ordem 
Cargo Requisitos Necessários Lotação Número 

de 
Vagas 

PD 

11 Educador Físico CursoSuperiorem Educação 
Física + Registro no Conselho 

de Classe Competente. 

Secretaria Municipal 
de Saúde/ Academias 

de Saúde 

01 - 

12 Enfermeiro Curso Superior em 
Enfermagem + Registro no 

Conselho de Classe 
Competente 

Secretaria Municipal 
de Saúde/ a critério 

da administração  

01 - 

13 Engenheiro Civil Curso Superior em 
Engenharia Civil + 

RegistronoConselhode 
ClasseCompetente 

A Critério da 
administração 

01 - 

14 Farmacêutico Curso Superior  em 
Farmácia + Registro no 

Conselho de Classe 
Competente 

Secretaria Municipal e 
Saúde/ Farmácias 

Básicas  

01 - 

15 Fisioterapeuta Curso Superior em 
Fisioterapia + Registro no 

Conselho de Classe 
Competente 

Secretaria Municipal e 
Saúde/ Consultórios 

de Fisioterapia 

01 - 

16 Médico CursoSuperiorem 
MEDICINA + 

RegistronoConselhode 
ClasseCompetente 

Secretaria Municipal 
de Saúde / Equipe SF 

02 

01 - 

17 Odontólogo Curso Superior em 
Odontologia + Registro no 

Conselho de Classe 
Competente 

Secretaria Municipal 
de Saúde / Equipe 

SB01 

01 - 

Secretaria Municipal 
de Saúde / Equipe 

SB02 

01 - 

18 
 
 

Nutricionista Curso Superior em 
Nutrição+ Registro no 

Conselho de Classe 
Competente 

A critério da 
administração 

01 - 

Total de Vagas  9  

PD: Pessoa Com Deficiência. 
TOTAL GERAL DE VAGAS:  
Grau de Escolaridade Vagas PD TOTAL 
Nível Fundamental  11 01 12 
Nível Médio 15 - 15 
Nível Superior 09 - 09 

TOTAL GERAL 35 01 36 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

CARGOS, CARGA HORÁRIA, VENCIMENTO E TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

Nº de 
Ordem 

Cargo Vencimento Carga 
Horária 

Taxa de 
Inscrição 

01 Motorista categoria ‘D” - Ambulância     R$ 1.400,00 40 hs R$   50,00 

02 Motorista categoria ‘D” – ônibus Escolar      R$ 1.400,00 40 hs  R$   50,00 

03   Operador de Máquinas Pesadas      R$  2.100,00 40 hs  R$   50,00 

04 Zelador     R$      998,00 40 hs  R$   50,00 
05 Agente Comunitário de Endemias R$   1.250,00 40 hs  R$   70,00 
06 Agente Comunitário de Saúde R$  1.250,00 40 hs  R$   70,00 
07 Fiscal de Tributos R$  1.500,00 40 hs  R$   70,00 
08 Fiscal de Vigilância Sanitária R$     998,00 40 hs  R$   70,00 
09 Técnico de Enfermagem R$  1.400,00 40 hs  R $  70,00 

10 Técnico em Saúde Bucal R$     998,00 40 hs  R$   70,00 

11 Educador Físico R$  1.400,00 40 hs  R$ 100,00 

12 Enfermeiro R$  4.150,00 40 hs  R$ 100,00 
13 Engenheiro Civil R$  2.000,00 40 hs  R$ 100,00 
14 Farmacêutico R$  1.600,00 40 hs  R$ 100,00 
15 Fisioterapeuta R$  2.000,00 40 hs  R$ 100,00 
16 Médico R$  8.100,00 40 hs  R$ 100,00 
17 Odontólogo R$  2500,00 40 hs  R$ 100,00 
18 Nutricionista R$  1.400,00 40 hs  R$ 100,00 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 
Conteúdos Programáticos 

 
OS CARGOS E SEUS RESPECTIVOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

Língua Portuguesa 
Nível Fundamental Completo 
Compreensão de textos. Fonética e fonologia: fonemas, vogais, consoantes e semivogais; encontros 
vocálicos, consonantais e dígrafos, classificação das palavras quanto à sílaba tônica.  Ortografia: emprego 
das letras, divisão silábica e acentuação gráfica. Classes de palavras: substantivos, adjetivos, artigos, 
pronomes, verbos e advérbios. Emprego dos conectivos: preposições e conjunções. Concordância 
nominal e verbal. Sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Emprego dos sinais de pontuação. 
Nível Médio 
Interpretação de textos de diferentes gêneros. Comunicação verbal e não – verbal, elementos da 
comunicação verbal e funções da linguagem. Fonética e fonologia: fonemas, vogais, consoantes e 
semivogais; encontros vocálicos, consonantais e dígrafos, classificação das palavras quanto à sílaba 
tônica, paronímia e homonímia; ortoépia e prosódia. As classes de palavras - definições, classificações, 
formas e flexões, emprego: substantivos, adjetivos, pronomes, verbos, advérbios, preposições e 
conjunções. Concordância verbal e concordância nominal. Regência verbal e regência nominal. 
Ortografia: acentuação gráfica, uso da crase, emprego do hífen e divisão silábica. Pontuação: sinais de 
pontuação. Estilística: figuras de linguagem, figuras de palavras, figuras de sintaxe, figuras de 
pensamento.  Variação linguística: as diversas modalidades do uso da língua. Semântica: denotação e 
conotação, significação das palavras (sinônimo, antônimo, homônimo e parônimo), polissemia e 
homonímia.  Interpretação e análise de textos: compreensão de texto literário ou não-literário. 
Nível Superior 
Língua, Linguagem e fala - signos, índices, ícones e símbolos. Os signos linguísticos, significantes e 
significados, os conceitos de gramática. Estrutura e elementos de textos normativos, descritivos e 
dissertativos. Coesão e coerência textuais. A coerência e o texto da relação entre coerência e coesão. 
Coerência narrativa, figurativa, argumentativa. Coesão no período composto, o papel dos elementos de 
coesão; A coesão referencial. Formas remissivos gramaticais presos; Formas remissivos gramaticais 
livres; Formas remissivos lexicais e nominalizações; Coesão sequencial; SequênciaçãoParafrástica; 
Recorrência de termos; Recorrência de conteúdos semânticos - paráfrase; Recorrência de tempo e os 
aspectos verbal; Sequênciaçãofrástica; Procedimentos de manutenção temática; Progressão temática. O 
vocábulo formal, análise mórfica: princípios Básicos e Auxiliares; Tipos de morfemas. Estrutura: 
Formação do vocábulo; Tipos de derivação; Processos de Composição; Outros processos de formação de 
palavras; Flexão nominal e verbal; Concordâncias verbal e nominal; Período simples e composto; Termos 
da oração: Essenciais integrantes e acessórios. Tipos de orações; Sintagma e seus tipos; Orações 
coordenadas e subordinadas; Orações independentes coordenadas entre si; Orações ou período 
interferentes; Orações subordinadas. 
Matemática 
Nível Fundamental Completo 
Noções de conjuntos; números inteiros, operações fundamentais; problemas envolvendo as operações 
fundamentais; noções de posição e forma, expressões numéricas; Sistemas de medidas: medidas de 
tempo, de comprimento, de massas, de temperaturas, de áreas, peso; múltiplos e divisores de números 
naturais; regra de três simples; porcentagem e problemas. 
Conhecimentos Regionais 
Lagoa do Barro – Geografia local e regional, História local e regional, Cultura local e regional, Política 
local e regional, Atualidades local e regional. 
Conhecimentos Gerais  



 

 

 

 

 

 

 

O Brasil e o Mundo - Atualidades na Política e Finanças. Os últimos acontecimentos na Europa, América 
do Sul, Estados Unidos e Brasil. 
Conhecimento de Informática 
Introdução ao Processamento de Dados – Terminologia Básica de Processamento: dados, tipos de 
computadores, hardware, software, periféricos, cursor, estrutura básica do computador, unidade de 
entrada, unidade de saída, unidade de processamento e unidade de memória. Memórias: memória R.A.M, 
memória R.O.M, byte,  programa, discos, tipos de discos, CD-ROM, drive ou unidade de discos, arquivo, 
teclado; Windows, Word; Excel e Internet. Aplicativos Básicos. Aplicativos do Pacote Microsoft Office 
(Word, Excel, Access, Power Point). Configuração de impressoras. 
Conhecimento do SUS 
Sistema Único de Saúde. Políticas e Sistemas de Saúde no Brasil: Retrospectiva histórica; Reforma 
Sanitária. Sistema Único de Saúde (SUS): Legislação Básica (Lei 8.080, 8.142, Lei Nacional 11.350/2006); 
Princípios e diretrizes; Instâncias gestoras e decisórias. Atenção Primária de Saúde: Conceitos, princípios 
e seu papel na organização do sistema de saúde. Estratégia Saúde da Família (ESF): Conceitos, princípios 
e diretrizes operacionais (normas); Atribuições dos membros da equipe. Promoção à Saúde: Estratégias 
e diretrizes políticas. Gestão dos Sistemas de Saúde: Plano de Saúde; Programação Pactuada Integrada 
(PPI); Norma Operacional da Assistência à Saúde (NOAS) – Capítulo da Atenção Básica. Planejamento em 
Saúde: - Conceitos, métodos e técnicas; Diagnóstico de Saúde / territorialização; Informação em Saúde 
(conceitos, sistemas e utilização). Vigilância à Saúde: - Processo saúde-doença;  Vigilância  
Epidemiológica: conceitos, indicadores e medidas de  controle e   avaliação;  Vigilância Sanitária: 
conceitos, indicadores e medidas de controle e avaliação; Vigilância Ambiental: conceitos, indicadores e 
medidas de controle e avaliação. Biossegurança: Medidas de biossegurança relacionadas a serviços de 
saúde; Riscos, exposições e efeitos clínicos ocasionados pelo o ambiente de trabalho.  Bioética: Conceito, 
finalidade e princípios. 

NÍVEL FUNDAMENTAL  
Conhecimentos Específicos 
Motorista Categoria “D”  
Legislação de Trânsito: Conceitos e definições. O motorista cidadão: procedimentos e atitudes, respeito 
ao passageiro. Normas gerais de circulação e conduta (capítulo III), regras de circulação, regras de 
ultrapassagem, regras de mudança de direção, regras de preferência e estacionamento, velocidades 
permitidas, classificação das infrações (capítulo XV). Penalidades e medidas administrativas (capítulo 
XVI e XVII). Equipamentos obrigatórios. Sinalização: tipo de sinalização (capítulo VII e anexo III), placas, 
marcas viárias, sinalização luminosa, sinalização sonora, gestos, ,dos crimes de trânsito (cap. XIX) . 
Noções de proteção ao meio ambiente e cidadania. Direção defensiva. Mecânica básica. Noções básicas de 
higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e equipamentos.  Noções de Primeiros Socorros: papel do 
socorrista, parada cardiorespiratória, hemorragias, ferimentos, entorses, luxações e fratura, distúrbios 
causados pelo calor, choque elétrico, mordidas e picadas de animais, transporte de pessoas acidentadas, 
corpos estranhos no organismo. Conhecimentos sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Operador de Máquinas Pesadas 
Peças e ferramentas convencionais; sistemas de direção (convencional, direção hidráulica); sistemas de 
freios: funcionamento de freios , feios mecânicos, sistema hidráulicos, cilindros; suspensão: molas e 
amortecedores; rodas e pneus; desgaste de pneus; geometria de eixo; motores a explosão: tipos de 
motores (elementos essenciais dos motores, ignição); sistema de motor diesel (sistema de injeção; 
bomba; filtragem de óleo, lubrificação, sistema de refrigeração, partida, freio-motor, graxas para 
rolamento,manutenção e lubrificação); operação prática com máquinas e equipamentos. Código de 
Trânsito (artigos: 26 a 71, 80 a 90, 91 a 95, 144, 161 a 255 e artigos 256 a 268). Direção Defensiva. 
Primeiros Socorros. Cargas Perigosas. Placas de Sinalização. Equipamentos obrigatórios. Código de 
Trânsito Brasileiro. Manutenção e reparos no veículo. Avarias sistema de aquecimento, freios, 
combustão, eletricidade. Controle quilometragem/combustíveis/lubrificantes. Conservação e limpeza do 
veículo. Condições adversas. Segurança. Instrumentos e Controle. Procedimento de operações. 



 

 

 

 

 

 

 

Verificações diárias. Manutenção periódica. Ajustes. Diagnóstico de falhas. Engrenagens. Simbologia. 
Peças e ferramentas convencionais; sistemas de direção (convencional, direção hidráulica); sistemas de 
freios: funcionamento de freios , feios mecânicos, sistema hidráulicos, cilindros; suspensão: molas e 
amortecedores; rodas e pneus; desgaste de pneus; geometria de eixo; motores a explosão: tipos de 
motores (elementos essenciais dos motores, ignição); sistema de motor diesel (sistema de injeção; 
bomba; filtragem de óleo, lubrificação, sistema de refrigeração, partida, freio-motor, graxas para 
rolamento, manutenção e lubrificação); Motores e Máquinas – conceitos gerais. Classificação dos 
motores. Sistemas de Ignição. Sistema de Lubrificação. Sistemas de Refrigeração. Combustíveis. 
Conhecimentos de mecânica em veículos automotores: Classificação; Motor de combustão interna; 
Sistemas de alimentação, distribuição e inflamação; Motores à Diesel; Sistema Incompleto de carburação 
simples e dupla; Processo de injeção eletrônica de combustível; Processo de lubrificação de Motores; 
Refrigeração de motores; Sistema de transmissão; Sistema de freio e de direção; Sistema elétrico; Chassi 
e carroceria; Sistema de suspensão; Órgãos de rodagem; Sistemas de Suspensão de veículos. 
Comportamento no ambiente de trabalho; Organização do local de trabalho; Noções básicas de mecânica 
de automóveis e máquinas pesadas; 
Zelador 
Noções sobre limpeza lixo e conservação; utilização adequada de ferramentas e instrumentos da limpeza 
pública. Conservação e escavação; serviço de limpeza e varrição; coletor de lixo; Trabalho em equipe; 
Noções de higiene; Noções de conservação dos equipamentos e instrumentos da limpeza e conservação; 
Noções sobre cuidado com a saúde e o meio ambiente. Noções básicas de relacionamento humano no 
trabalho. Preparo e conservação de alimentos; Manipulação de alimentos; Higiene pessoal; Instalações e 
equipamentos da cozinha; Alimentos perecíveis e não perecíveis; Noções de prevenções de acidentes no 
trabalho. 

NÍVEL MÉDIO 
Conhecimentos Específicos 
Agente Comunitário de Saúde 
O Ser Humano, Ambiente e Saúde: O Corpo Humano.  Estrutura e Funções, Noções de Higiene,  Física e 
mental, Higiene com alimentação,  Higiene do ambiente. Noções de Saneamento Básico: Destino do lixo,  
Destinos de dejetos. Água: Utilização e tratamento. Ética: Princípios éticos para o trabalho em equipe. 
Princípios Doutrinários e Organização do Sistema Único de Saúde - SUS. Participação e Mobilização 
Comunitárias (fatores que facilitam e/ou dificultam).  Noções de Microorganismo (bactérias, 
protozoários, fungos e vírus. Doenças Contagiosas e Não Contagiosas Prevalentes. Vacinas - Esquema 
vacinal. O Agente Comunitário de Saúde: Quem é o ACS; Atribuições do ACS; o trabalho do ACS no 
domicílio e na comunidade;  Promoção da saúde e prevenção das doenças; - Sistema de Informação da 
atenção básica; Conhecimentos gerais sobre família, domicílio, micro-área e área; Doenças endêmicas; 
Doenças infectocontagiosas; Verminoses; Doenças crônicas e parasitários; - Imunização; Elenco de ações 
propostas para serem desenvolvidas no acompanhamento das famílias; - O ACS na atenção à saúde da 
criança, adolescente, saúde da mulher, saúde do adulto e do idoso.  Legislação pertinente ao cargo de 
ACS.  
Agente Comunitário de Endemia 
Relação entre Saúde Publica Saneamento e Meio Ambiente; Inspeção e controle dos alimentos, drogas e 
medicamentos; Controle Sanitário de Escolas e locais de trabalho; Controle sanitário de cemitérios e 
abatedouros; Medidas de prevenção a saúde em piscinas de uso publico e coletivo; Controle de 
artrópodes e roedores; Saneamento dos resíduos sólidos nas Unidades de Saúde; Doenças de interesse 
em saúde publica; Medidas de saúde em época de emergência; Medidas de saúde em situação de 
calamidade publica. . Identificação, controle e eliminação de fatores de risco (em relação a qualidade de 
vida, produtos, serviços prestados, meio ambiente e condições de trabalho). Vigilância Sanitária dentro 
do Sistema único de Saúde.  Enfoque de Vigilância em Saúde.  Legislação Específica da área: Lei Federal 
8080/90 de 19 de setembro de 1990. Normas Técnicas referentes a Resíduos de Serviços de Saúde: RDC 
306/04, de 07 de dezembro de 2004 Lei Federal Nº. 9782, de 26 de janeiro de 1999.  



 

 

 

 

 

 

 

Técnico em Saúde Bucal 
Princípios de sistema único de saúde – odontologia em saúde coletiva. Principais problemas de saúde 
bucal em saúde pública. Sistema de trabalho e sistema de atendimento; educação em saúde bucal 
coletiva; recursos humanos em saúde coletiva; legislação e atribuições do THD; modelo de atenção em 
saúde bucal; epidemiologia aplicada a saúde bucal; Anatomia e fisiologia; anatomia dental e 
funcionamento do corpo humano e cavidade bucal; Odontologia preventiva; Etiopatogenia e prevenção 
da cárie dentaria e das doenças periodontais; flúor: forma de utilização , efeitos e controle; noções 
básicas da semiologia; principais afecções da cavidade bucal; atividades do THD na destistica; 
Restaurações classes I,II,III,IV; atividades do THD na periodontia; raspagem supra gengival; 
equipamentos, instrumentos e materiais básicos no atendimento da saúde bucal; biossegurança em 
saúde bucal; equipamentos de proteção individual, processamento de materiais, desinfecção, 
descontaminação previa, esterilização e manutenção de cadeia asséptica. 
Fiscal de Tributos 
Noções gerais sobre o Código Tributário Nacional. Sistema tributário municipal. Noções Gerais sobre o 
código de postura. Lançamentos e Arrecadação. Competência e atribuições do Fiscal de Tributos. 
Constituição Federal (Título VI e VII). Finanças Municipais (Tributos e Preços – Crédito Tributário – 
Tributos e outras receitas municipais). Lei tributária. Fato gerador. Base de cálculo. Alíquota. 
Lançamentos – modalidades: por declaração, de ofício e por homologação, revisão, atualização de valores 
imobliários, recursos contra lançamentos. Crédito tributário – exigiblidade, extinção, pagamento, 
decadência, prescrição, exclusão, anistia, cobrança judicial. Imunidade e isenção – isenções: unilaterais, 
bilaterais, subjetivas e objetivas. Incidência e não incidência. Bitributação e “BIS IN IDEM”. 
Parafiscalidade e extrafiscalidade. Normas gerais de direito financeiro e tributário. Tributos e outras 
receitas municipais. Impostos privativos – Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU): zona urbana – 
incidência, alíquotas, base de cálculo e contribuintes, imposto sobre transmissão “inter vivos” de imóveis 
e de direitos reais (ITBI), Imposto Sobre Serviço de qualquer natureza (ISS) Noções gerais de 
atendimento ao público e relações interpessoais do trabalho. 
Fiscal de Vigilância Sanitária 
Relação entre Saúde Publica Saneamento e Meio Ambiente; Inspeção e controle dos alimentos, drogas e 
medicamentos; Controle Sanitário de Escolas e locais de trabalho; Controle sanitário de cemitérios e 
abatedouros; Medidas de prevenção a saúde em piscinas de uso publico e coletivo; Controle de 
artrópodes e roedores; Saneamento dos resíduos sólidos nas Unidades de Saúde; Doenças de interesse 
em saúde publica; Medidas de saúde em época de emergência; Medidas de saúde em situação de 
calamidade publica. . Identificação, controle e eliminação de fatores de risco (em relação a qualidade de 
vida, produtos, serviços prestados, meio ambiente e condições de trabalho). Vigilância Sanitária dentro 
do Sistema único de Saúde.  Enfoque de Vigilância em Saúde.  Legislação Específica da área: Lei Federal 
8080/90 de 19 de setembro de 1990. Normas Técnicas referentes a Resíduos de Serviços de Saúde: RDC 
306/04, de 07 de dezembro de 2004 Lei Federal Nº. 9782, de 26 de janeiro de 1999. 
Técnico de Enfermagem 
Sistema Único de Saúde – SUS. Parâmetros pertinentes a Saúde da Família. Educação para Saúde. 
Humanização da assistência. Lei n° 8.080 de 19/09/90, Lei de n° 8.142 de 28/12/90, Norma Operacional 
Básica do Sistema Único de Saúde NOB-SUS de 1996, Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS 
NOAS-SUS de 2002, Políticas públicas de saúde – SUS Ações básicas em saúde coletiva – PSF. Indicadores 
epidemiológicos. Biossegurança nas ações em saúde. Vigilância epidemiológica. Preparação e 
acompanhamento do paciente na realização de exame diagnóstico. Posições para exames. Sinais vitais e 
medidas antropométricas. Controle Hídrico e Diurese. Técnicas de higiene, conforto e segurança do 
paciente. Cuidados de enfermagem ao paciente em situação de urgência e emergência. Princípios de 
preparo e administração de medicamentos pelas diversas vias. Procedimentos por via respiratória. 
Manuseio de equipamentos e materiais esterilizados. Prontuário e anotações de enfermagem. Cuidados 
com lesões cutâneas. Assistência de enfermagem em clínica médica. Assistência de enfermagem ao 
paciente idoso. Cuidados de enfermagem a pacientes nas diversas etapas do tratamento cirúrgico: pré, 



 

 

 

 

 

 

 

trans e pós-operatórios das cirurgias gerais. Assistência de enfermagem a pacientes com transtornos 
mentais. Aleitamento materno. Cuidados com o RN. Agravos sociais à criança e ao adolescente de 
violência e abandono. Notificação das doenças transmissíveis: prevenção e controle. Legislação Ética 
profissional e relações humanas. Curativos: potencial de contaminação e técnicas de curativos. Princípios 
da administração de medicamentos: terapêutica medicamentosa, noções de farmacoterapia. Condutas do 
Técnico de Enfermagem na Saúde Mental. Intervenções, sinais e sintomas. Doenças Sexualmente 
Transmissíveis. Tipos de doenças e prevenções, dosagens, aplicação, Esterilização de Material. Saúde da 
Mulher Planejamento familiar, gestação (pré-natal), parto e puerpério, prevenção do câncer de colo e 
mamas. Programa de Controle de Infecção Hospitalar. Registros de Enfermagem e ocorrências no 
serviço: implicações legais e éticas. Processamento de artigos hospitalares: limpeza, desinfecção e 
esterilização. Tratamento e prevenção de feridas. Imunização: aplicação, transporte, armazenamento e 
conservação de vacinas. Assistência de enfermagem na saúde da mulher. Programa Nacional de 
Imunização (PNI).  

NÍVEL SUPERIOR 
Conhecimentos Específicos 
Educador Físico 
Fundamentos teóricos da Educação Física: aspectos sócio-filosóficos e históricos. Metodologia de Ensino 
da Educação Física. Didática da Educação Física Escolar. Desenvolvimento e Aprendizagem Motora: 
Fases do desenvolvimento e da aprendizagem motora; relações entre o movimento humano e o 
desenvolvimento intelectual e afetivo-social. Treinamento Desportivo: princípios científicos, qualidades 
físicas do desporto e periodização do treinamento. Fisiologia do treinamento: saúde e atividade física. 
Medidas e Avaliação em Educação Física. Os desportos: origem e evolução histórica, técnicas pedagógicas 
dos fundamentos, táticas e regras do processo ensino-aprendizagem. Dança: técnicas do movimento e 
práticas coreográficas escolares. Higiene aplicada à Educação Física. Recreação: brinquedos e jogos 
escolares. 
Enfermeiro  
Sinais Vitais, Temperatura, Pulsação, Respiração, Pressão Arterial, Procedimentos em Unidades Básicas 
de Saúde. Agentes infecciosos e ectoparasitos (vírus, bactérias, fungos, protozoários e artrópodes). 
Doenças Transmissíveis. Saneamento Básico. Enfermeiro: Evolução histórica da saúde pública. Níveis de 
Prevenção da doença. Noções de Epidemiologia; Saneamento básico; Educação em saúde; Reforma 
Sanitária.  Principais Programas de  Saúde:  Programa  de  Assistência  Integral  à  Saúde  da  Mulher;  
Programa  Nacional  de  Imunização;  Programa  de  Controle  de Hipertensão e Diabetes e Programa de 
Pré-natal; Planejamento Familiar; Saúde da Criança e do Adolescente; Saúde do Trabalhador; Saúde do 
Adulto e do Idoso; DST e AIDS; Tuberculose; Hanseníase; Programa Nacional de Imunização; Saúde 
Mental e o CAPS. Processo de Trabalho em saúde; Planejamento Organização e Gerência de Serviços de 
Saúde. Supervisão e Avaliação da Qualidade da Assistência e do Serviço de Enfermagem. Aspectos 
históricos, éticos e legais do exercício profissional: Princípios éticos e legais da prática profissional. 
Código de deontologia e o processo ético de transgressões e penalidades. Competências do Enfermeiro. 
Código de Ética. (Lei do Exercício Profissional.). Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto do Idoso 
e Resolução nº. 333/2003 do Conselho Nacional de Saúde. 
Engenheiro Civil 
Fiscalização de Obras ; Medição, aplicação de recursos, controle de materiais e estoques, análise de 
contratos para execução de obras. Projetos Civis; Arquitetônico; Estruturais (em madeira, aço, e 
concreto). Projetos de fundações: Tipos de fundações suas aplicações e execução das mesmas. Projetos e 
execução de instalações elétrica e hidráulicas em canteiros de obras e em  edificações (incluindo noções 
de segurança). Planejamento Urbano e Regional; Planejamento de Engenharia de Infra-Estrutura, 
Projetos, dimencionamentos e execução de obras de saneamento básico; Alvenaria; 
Revestimento;Pinturas e pisos (tipos, aplicações e execução). Especificação de materiais e serviços. 
Orçamentos:Composição de custos e quantitativos de materiais. Elaboração de cronograma físico-
financeiros. Canteiros de obras; Construção e organização. Execução de estruturas em concreto, madeira 



 

 

 

 

 

 

 

e aço. Noções de Impermeabilização de calhas e telhados. Execução de instalações de água, esgoto, 
eletricidade e telefone. Noções de tratamento de esgotos, construção de fossas sépticas, sumidouros e 
valas de infiltração. Noções de projetos de e execução de pavimentos graníticos (paralelepípedos). 
Vistorias e elaboração de laudos. Planejamento e elaboração de orçamentos públicos.  
Farmacêutico 
Farmacologia: Farmacocinética: Absorção, distribuição e eliminação de fármacos. Farmacodinâmica: 
Mecanismos de ação de fármacos. Princípios básicos da toxicologia: tratamento de intoxicações. 
Fármacos que atuam no sistema nervoso autônomo e sistema nervoso central. Autacóides. fármacos 
utilizados no sistema urinário, cardiovascular, gastrointestinal, respiratório, reprodutor e 
hematopoéitico. Quimioterapia: antimicrobiana, antineoplásica e antiparasitária. Vitaminas. 
Farmacotécnica: Formas farmacêuticas obtidas por divisão mecânica: pós, comprimidos, drágeas e 
cápsulas. Formas farmacêuticas obtidas por dispersão mecânica: emulsões, suspensões e aerossol. 
Soluções, extratos, tinturas e xaropes. Pomadas, cremes e pastas. Outras formas farmacêuticas: 
supositórios, colírios e injetáveis. Desenvolvimento farmacêutico: sistema de liberação de fármacos, 
estabilidade, preservação e aditivos utilizados em medicamentos. Boas Práticas de Fabricação e controle 
de qualidade na produção de medicamentos. Farmácia hospitalar: Controle de infecções hospitalar; uso 
racional de antibióticos terapêuticos e profiláticos, técnicas de esterilização e desinfecção. Estrutura 
organizacional e funções da farmácia hospitalar: seleção, aquisição, armazenamento, manipulação, 
distribuição e informações sobre medicamentos. Estudo de utilização de medicamentos. Farmácia 
Clínica. Nutrição Parenteral, Quimioterapia antineoplásica e manipulação de outras misturas 
intravenosas. Farmacovigilância.  Biossegurança: equipamentos de proteção individual e equipamentos 
de contenção, mapas de risco. . Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de 
saúde. Legislação Farmacêutica: Regulamento técnico sobre substâncias e medicamentos sujeitos a 
controle especial. Nutrição Parenteral. Medicamentos genéricos. Relação Nacional de Medicamentos 
Essenciais. Bioquímica: Fundamentos metodológicos, metabolismo e correlações clínico-patológicas às 
análises bioquímicas. Microbiologia: Métodos de coloração. Características morfotintoriais das bactérias. 
Taxonomia e classificação bacteriana. Características, significado clínico e diagnóstico de estafilococos, 
estreptococos, enterobactérias, bacilos gram-negativos não fermentadores, Neisseria, Haemophilus e 
micobactérias. Hemocultura. Coprocultura. Urinocultura. Exame microbiológico do líquor. Testes 
utilizados para identificação bacteriana. Testes de sensibilidade a antimicrobianos.  Hematologia: 
Hemograma e sua interpretação clínica. Alterações patológicas da série eritróide e da série leucocitária. 
Classificação das anemias. Hemoglobinopatias. Testes diagnósticos e distúrbios da hemostasia. 
Classificação sangüínea ABO/Rh. Pesquisa de anticorpos irregulares. Teste de Coombs. Prova cruzada. 
Parasitologia: Morfologia e biologia dos principais protozoários e helmintos de importância médica. 
Métodos de diagnóstico e identificação de protozoários e helmintos de importância médica. 
Fisioterapeuta 
Fundamentos nas ciências: Conhecimentos básicos: anatomia, fisiologia, histologia, bioquímica, 
neuroanatomia, patologia. Conhecimentos em anatomofisiopatologia das alterações 
musculoesqueléticas, neurológicas e mental, cardiorrespiratórias, angiológicas e pediátricas. 
Fundamentos de Fisioterapia. Técnicas básicas em: cinesioterapia motora, manipulações, cinesioterapia 
respiratória, fisioterapia respiratória em UTI. Técnicas preventivas nas: alterações musculoesqueléticas, 
prevenção de escaras de decúbito, complicações do aparelho respiratório. Técnicas de treinamento em 
locomoção e de ambulação: treinamento com muletas e andadores, treinamento com cadeiras de rodas e 
outros. Técnicas específicas para a área ambulatorial: conhecimentos básicos em eletro, foto e 
termoterapia. Conhecimentos básicos em mecanoterapia e em métodos e técnicas cinesioterápicas que 
promovam a reeducação funcional. Fisioterapia nos diferentes aspectos clínicos e cirúrgicos (fase 
hospitalar ou ambulatorial). Atendimento nas fases pré e pós-operatórias nas diversas patologias. 
Ortopedia e traumatologia - pacientes submetidos à tração transesquelética, osteossínteses e fixadores 
externos, amputações e alterações neurológicas periféricas. Clínica médica - pacientes com alterações 
cardiorrespiratórias, metabólicas, infectocontagiosas, com seqüelas ou não. Neurocirurgia e Neuroclínica 



 

 

 

 

 

 

 

- pacientes com alterações de consciência ou não, submetidos a tratamento clínico, pré ou pós-
operatórios de patologias neurológicas, seqüelados ou não, com vários graus de acometimento. Pediatria 
- pacientes com alterações respiratórias, motoras ou metabólicas decorrentes de afecções cirúrgicas, 
neurológicas, ortopédicas e outros. Clínica cirúrgica - pacientes em pré ou pós-operatórios de cirurgias 
abdominais ou torácicas com alterações respiratórias ou não. 
Médico 
Clinica Médica (Abordagem do  paciente cardiovascular; Insuficiência  Cardíaca; Hipertensão  Arterial; 
Valvulopatia Cardíaca;  Erros Inatos do Metabolismo; Anomalias Congênitas; Cromossomos e Seus 
Distúrbios;  Aconselhamento Genético; Patologias Crônicas das Vias Aéreas; Doenças Pulmonares 
Intersticiais; Insuficiência Respiratória; Distúrbios Hidroeletrolíticos e do Equilíbrio Ácido-Básico; 
Insuficiência  Renal  Aguda;Insuficiência  Renal  Crônica;  Gastrite  e  Úlcera  Péptica;  Hemorragia  
Digestiva;  Pancreatite;  Intoxicação Alimentar e Diarréia; Hepatite Viral Aguda; Hepatite Crônica; Cirrose 
Hepática; Insuficiência Hepática Aguda e Crônica; Doenças da Vesícula Biliar e dos Ductos Biliares; 
Abordagem das Anemias; Distúrbios Hemorrágicos, Anormalidades da Função Plaquetárea; Avaliação 
Nutricional da Criança; Desnutrição Protéico-Calórica da Criança; Diabetes Melito; Doenças Endócrinas 
Exclusivamente Femininas;  Doenças  Endócrinas  Masculinas;  Hemostasia  Mineral  e  Óssea;  
Osteoporose;  Urticária,  Angioedema  e  Anafilaxia; Tratamento  dos  Pacientes  com  Doenças  do  
Colágeno;  Doenças  Produzidas  por  Protozoários  e  Helmintos;  HIV  e  Síndrome  de Imunodeficiência 
Adquirida; Infecções Virais do Trato Respiratório; Profilaxia da Raiva e Tétano; Imunização/Vacinação; 
Doenças Sexualmente Transmissíveis; Doenças Exantemáticas; Doenças Degenerativas do Sistema 
Nervoso; Doença Cerebral Isquêmica e Hemorrágica; Doenças Oculares: Glaucoma, Catarata e Uveíte; 
Patologias Cutâneas de Importância Geral; Princípios dos Cuidados Preventivos de Saúde; Princípios de 
Medicina Ocupacional e Ambiental; Assistência Pré-natal; Assistência ao Parto, o Puerpério e a Lactação; 
Patologias do Ciclo Patológico; Fisiologia do Ciclo Menstrual; Principais Patologias Ginecológicas. 
Atenção à Criança e do Adolescente: Puericultura: Crescimento; Desenvolvimento; Nutrição e 
aleitamento materno; Imunização. Assistência ao recém nascido: Na sala de parto; RN com possibilidade 
de infecção bacteriana; Transporte do RN; Exame físico do RN. Exame físico do lactente e seus problemas 
mais prevalentes. Distúrbios nutricionais da criança: Desnutrição; Anemia ferropriva; Outras anemias; 
Obesidade infantil. Febre em crianças: abordagem diagnóstica e terapêutica: Infecções Respiratória 
Agudas (processo viral e bacteriano),Otite, Sinusite, Amigdalite, Adenoidite; Criança com Pneumonia;  
Sinais de alerta em criança com febre (Meningites, Septcemia, Encefalites). Diarréia / desidratação: 
diagnóstico e conduta. Parasitoses intestinais:  Quando suspeitar; Quando tratar;  Intervenções na 
comunidade. Edema  e  alterações  urinárias  em pediatria:  GNDA;  Síndrome  Nefrótica; Infecção 
Urinária; Proteção  contra acidentes e  violência doméstica  contra  a  criança  e  o  adolescente.   Atenção  
ao   adolescente:  Problemas  clínicos  mais  prevalentes  na  adolescência.  Linfadenopatias  e  análise  do  
hemograma:  Leucemia  Linfóide  Aguda.  Atenção  à  Mulher:   Ginecologia  na  Atenção  Primária: 
Anticoncepção / planejamento familiar; Paciente com alterações menstruais: sangramento uterino 
anormal, paciente com amenorréia, sangramento com uso de anticoncepcional; Paciente com dor pélvica 
(aguda, crônica e cíclica); Secreção vaginal e prurido vulvar (mucorréia, vulvovaginites; cervicites, 
prurido vulvar): exames importantes (bacteroscopia direta, ph vaginal); Prevenção do Câncer de colo 
uterino: exame direto e utilizando acido acético e exame de Papanicolau (resultados anormais); 
Climatério e Osteoporose na mulher; Doenças benignas da mama; Câncer de mama (prevenção 
secundária). Obstetrícia na Atenção Primária: Assistência pré-natal:alterações  fisiológicas  na  mulher,  
crescimento  fetal;   Exames  importantes  e  imunização.   Orientações  gerais  e  queixas prevalentes/ 
simples na gestação: nutrição, exercício físico, câimbras, dor abdominal, machas na   pele, náuseas, dor 
lombar e dor epigástrica; Uso de fármacos e outras exposições na gestação e lactação;  Hipertensão  na 
gestação;  Diabetes e gestação;  Infecções na gestação: vulvovaginites, urinária, varicela, toxoplasmose, 
Sífilis e transmissão vertical de HIV. Crescimento intra-uterino retardado: quando suspeitar e conduta na 
atenção primária; Cardiotocografia (quando solicitar); Riscos de prematuridade: quando suspeitar e 
conduta na atenção primária;  Assistência ao parto normal; Cuidados no puerpério normal e quando 



 

 

 

 

 

 

 

suspeitar de alterações; Depressão e psicose puerperal. Doenças prevalentes nos Adultos: Cansaço e 
fadiga; Febre; Perda de peso involuntária;  Cefaléia; Vertigens e tonturas; Dispepsia funcional e ulcerosa, 
rge; Náuseas e vômitos; Problemas digestivos baixos; Dispnéia e dor torácica: Cardiopatia Isquêmica,  
Insuficiência  Cardíaca  Congestiva  e  sopros  (valvopatia);  ECG  normal  e  arritmias;   Paciente  com  
patologia  renal /insuficiência  renal:  quando  suspeitar  e  acompanhamento;   Doenças  da  tireóide;  
Hipertensão  Arterial  Sistémica;  Dislipidemias;  Diabetes Mellitus; Abordagem do paciente com 
morbidades associadas a: HAS / Dislipidemias / Diabetes / Obesidade; Acidente Vascular Cerebral. Ética 
e Perícia Médica: Ética Médica:  Funções do Conselho de Medicina; Publicidade médica; Corpo clínico: 
diretor clínico, diretor técnico e comissão de ética do hospital; - Transferência inter-hospitalar; Relações 
interpessoais entre profissionais médicos; Direitos   dos médicos; Relação médico-paciente e familiares;   
Responsabilidade profissional; Perícia e auditoria médica. Perícia Médica: Sexologia Forense:Sedução 
(legislação e conceitos), estupro (legislação e conceitos), atentado violento ao pudor (legislação e 
conceitos); Traumatologia Forense:conceitos, classificação, legislação. Tanatologia Médico-Legal: 
conceitos e legislação. Ferramentas em Medicina de Família: Medicina Baseada em Evidência na consulta 
ambulatorial:  Seminologia baseada em evidência;  Informática na Medicina; Aplicando evidência em 
decisões clínicas.Problemas Clínicos e Cirúrgicos Prevalentes na Atenção Primária: Problemas clínicos:  
Convulsão na criança e no adulto: convulsão febril, estado de mal Epilético, Epilepsia no alcoólatra e 
Epilepsia na gravidez;  Asma e Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica (Adulto e Crianças);  Resfriados, 
gripes e pneumonias;  Rinite alérgica (adulto e  criança);  Problemas  de  pele:  eczemas,  dermatoses  e  
eritematodescamativas,  manchas,  nervos  melanocíticos  e  melanomas, piodermites e escabiose; 
Reumatismo em geral: dor mono e poliarticular, artrites, bursites, tendinites e neuropatias de 
compressão lupus;  Anemias  no Adulto  e na  criança: abordagem diagnóstica e  terapêutica  na  atenção  
primária  e hemotransfusão;   Doenças prevalentes em Urologia (incluindo próstata e cálculo renal). 
Problemas Cirúrgicos: Queimaduras; Insuficiência vascular periférica e úlceras de membros; Diagnóstico 
das patologias cirúrgicas mais freqüentes e encaminhamentos necessários (apendicite, câncer de 
próstata, hérnias, litiasbiliar); Atenção aos Problemas Psiquiátricos Prevalentes na Atenção Primária:  
Transtornos ansiosos e uso de ansiolíticos:  Transtorno  de  ansiedade  generalizada;   Transtorno  de  
pânico.   Transtornos  Conversivos,  Somatoformes  e Psicossomáticos: Depressão; Transtorno Bipolar;  
Alcoolismo e outras dependências químicas; Esquizofrenia e uso de antipsicóticos; Noções de 
Psicofarmacoterapia: Ansiolíticos; Antidepressivos; Antipsicóticos; Estabilizantes do humor; 
Anticolinérgicos.Atenção ao Idoso: Incontinência urinária; Osteoporose; Paciente idoso açamado; 
Demência; Mal de Parkison; Promoção e manutenção da saúde do  idoso.  Doenças  Infecciosas  no  
Adulto  na  Criança:Hepatite  Viral;   Sífilis;  Calazar;  Esquistossomose;  Doenças  exantemáticas; 
Imunização  no  adulto;   Febre  Reumática  e  Endocardites  Infecciosas;  Tuberculose:   Diagnóstico  e  
tratamento  (adulto  e criança);Tuberculose  e  HIV.  Hanseníase;  Abordagem  das  DSTs;  Infecção  pelo  
HIV  na  criança  e  no  adulto.Emergência  Clínica: Acidentes por animais peçonhentos; Envenenamentos 
agudos;  Reações alérgicas graves. 
Nutricionista 
Nutrientes: definições e classificação; funções, digestão, absorção, transporte e excreção. Energia. Água, 
eletrólitos e equilíbrio ácido-base. Fontes alimentares. Deficiência e toxicidade. Nutrição:  alterações 
fisiológicas nos diversos ciclos de vida: primeiro ano de vida, pré-escolar, escolar, adolescente, gestante, 
nutriz, adulto e idoso; recomendações nutricionais. Avaliação Nutricional: conceitos, métodos de 
avaliação nos diferentes ciclos de vida; Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional. Terapia 
Nutricional: nas patologias cardiovasculares e pulmonares; nas patologias do sistema digestivo e 
glândulas anexas; nas afecções endócrinas e do metabolismo; nas patologias do sistema renal e das vias 
urinárias; nas doenças infectoparasitárias; nos distúrbios metabólicos; na doença neoplásica; na 
obesidade; nas anemias; no estresse metabólico; nas alergias e intolerâncias alimentares; nas doenças 
reumáticas; na desnutrição protéico-energética. Métodos de Suporte Nutricional. Epidemiologia dos 
Distúrbios Nutricionais: obesidade, desnutrição protéico-energética; anemia ferropriva; hipovitaminose 
A; deficiência de iodo. Controle Higiênico-Sanitário: fundamentos microbiológicos; contaminação, 



 

 

 

 

 

 

 

alteração e conservação de alimentos; toxinfecções Nutrientes: definições e classificação; funções, 
digestão, absorção, transporte e excreção. Energia. Água, eletrólitos e equilíbrio ácido-base. Fontes 
alimentares. Deficiência e toxicidade. Nutrição:  alterações fisiológicas nos diversos ciclos de vida: 
primeiro ano de vida, pré-escolar, escolar, adolescente, gestante, nutriz, adulto e idoso; recomendações 
nutricionais. Avaliação Nutricional: conceitos, métodos de avaliação nos diferentes ciclos de vida; 
Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional. Terapia Nutricional: nas patologias cardiovasculares e 
pulmonares; nas patologias do sistema digestivo e glândulas anexas; nas afecções endócrinas e do 
metabolismo; nas patologias do sistema renal e das vias urinárias; nas doenças infectoparasitárias; nos 
distúrbios metabólicos; na doença neoplásica; na obesidade; nas anemias; no estresse metabólico; nas 
alergias e intolerâncias alimentares; nas doenças reumáticas; na desnutrição protéico-energética. 
Métodos de Suporte Nutricional. Epidemiologia dos Distúrbios Nutricionais: obesidade, desnutrição 
protéico-energética; anemia ferropriva; hipovitaminose A; deficiência de iodo. Controle Higiênico-
Sanitário: fundamentos microbiológicos; contaminação, alteração e conservação de alimentos; 
toxinfecções. 
Odontólogo 
Anestesiologia; Cariologia; Cirurgia Oral Menor; Dentística Restauradora; Odontologia Preventiva e 
Social; Endodontia; Periodontia; Diagnóstico Oral; Patologia Bucal; Materiais Dentários; Odontopediatria 
e Radiologia Odontológica. Vigilância à Saúde: Vigilância Epidemiológica: Epidemiologia das doenças 
bucais; Índices e indicadores em saúde bucal. Vigilância Sanitária:Biossegurança nos serviços 
odontológicos; Destinação dos resíduos odontológicos; Vigilância dos produtos de interesse à saúde 
bucal; Vigilância da fluoretação das águas de abastecimento público; Promoção de Saúde e Prevenção das 
Doenças Bucais: Práticas educativas em saúde bucal; Métodos preventivos em saúde bucal; Fatores de 
risco: Cárie dentária; Doença periodontal; Maloclusão; Câncer bucal. Recursos Humanos em Saúde 
BucaL: Competências do Cirurgião-Dentista; Competências do Técnico em Higiene Dental;   
Competências do Auxiliar de Consultório Dentário. Diagnóstico Oral e Plano de Tratamento 
Odontológico: Principais lesões da cavidade oral. Noções Básicas de Dentística Operatória: Preparo 
cavitário; Materiais restauradores. Noções Básicas de Periodontia. Noções Básicas de Cirurgia Oral 
Menor. Noções Básicas de Odontopediatria. Urgências Odontológicas. Noções de Informática aplicada à 
Odontologia. Registro de pacientes e ficha clínica. Farmacologia e Terapêutica. Auditorias e perícias 
Odontológicas. Princípios de diagnóstico diferencial e biópsia. Abordagem do paciente sob quimioterapia 
e radioterapia. Implantes contemporâneos em Odontologia.  Proteção do complexo dentina polpa.  
Tratamento das lesões em tecidos duros sem preparo de cavidades-tratamento não invasivo. Tratamento 
endodôntico-obturações  de canais.   Restaurações  com materiais  provisórios. Restaurações  com 
cimentos  de ionômero de vidro. Restaurações com amálgamas.   Restaurações com resinas compostas. 
Prótese.   . Prótese fixa. Prótese parcial removível. Prótese total. 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 
 

REQUERIMENTO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
 
CONCURSO PÚBLICO: Edital 001/2019 
Município: Lagoa do Barro - PI 
Nome do Candidato: __________________________________________________________ 
N.º da inscrição: __________ Cargo: __________________________________________ 
Vem REQUERER vaga especial como PESSOA COM DEFICIÊNCIA, pelo qual apresento LAUDO 
MÉDICO com CID (colocar os dados abaixo, com base no laudo): 
 
Tipo de deficiência de que é portador: 
__________________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________________ 
 
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID: ____________ 
 
Nome do Médico Responsável pelo laudo: ____________________________________ 
Nº do CRM do Médico:__________________ 
(OBS: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de 
correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres) 
Dados especiais para aplicação das PROVAS: (marcar com Xno local caso necessite de Prova 
Especial ou não, em caso positivo, discriminar o tipo de prova necessário) 
 
(  )NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TRATAMENTO ESPECIAL 
(  )NECESSITA DE PROVA ESPECIAL (Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário) 
 

 

 

É Obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID, junto a esse requerimento. 
  

_____________________, _______ de _____________________ de 2019 
 
 

________________________ 
Assinatura do candidato



 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V 
FORMULÁRIO DE RECURSO 

 
CONCURSO PÚBLICO: Edital 001/2019 
PREFEITURA DE LAGOA DO BARRO- PI 
 
Nome do Candidato:_______________________________________________________________________________ 
 
Nº da Inscrição:_______________Cargo: _____________________________________________________________ 
 
 
TIPO DE RECURSO – (Assinale o tipo de Recurso) 
 
 Referente a Prova Escrita 
 Contra Indeferimento de Inscrição N.º da(s) questão (ões): 
 Contra Gabarito da Prova Objetiva Gabarito Oficial: 
 Contra o Resultado da Prova Objetiva Resposta Candidato: 

 
1.1 Justificativa do candidato – Razões do Recurso 
 
___________________________________________________________________________________________________________ 
 
 
 
 
__________________________________________________________________________________________________________ 
 
Obs: 
1. Recurso não identificado com nome do candidato, cargo e numero de inscrição não será 
reconhecido, bem como não apresentar sua fundamentação.  
2. Reproduzir a quantidade necessária. Preencher em letra de forma ou digitar e enviar por 
email conforme previsto no edital. 
3.  Apresentar documentos que justifiquem o(s) recurso(s). 
 

Data ______/______/2019 
 
____________________________  
Assinatura do Candidato  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 
ANEXO VI 

CRONOGRAMA FÍSICO 
ATIVIDADE/ETAPA DATA/PERÍODO 
Publicação do Edital 21.01.2019 
Período de Inscrição 22.01.2019 a 15.02.2019 
Publicação das Inscrições deferidas 20.02.2019 
Publicação dos Locais de Prova 11.03.2019 
Aplicação da Prova 17.03.2019 
Divulgação dos Gabaritos Preliminar  18.03.2019 
Prazo de Recurso contra o Gabarito Preliminar 48hs após divulgação do gabarito 
Divulgação do Resultado da análise dos recursos 1º.04.2019 
Divulgação dos Gabaritos Oficiais  02.04.2019 
Divulgação do resultado da Prova Objetiva 02.04.2019 
Prazo de Recurso contra o resultado da Prova Objetiva 48hs após divulgação do resultado 
Divulgação do Resultado dos recursos e resultado da 
Prova Objetiva 

08.04.2019 

RESULTADO FINAL DO CONCURSO 08.04.2019 
HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO NO DIÁRIO OFICIAL 09.04.2019 
 
As datas de divulgação de resultados poderão serem antecipadas com aviso prévio no site  
da CONSEP 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VII 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

MÉDICO 
 
a) realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, 
tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do 
desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; 
b) realizar consultas clínicas e procedimentos na USF e, quando indicado ou necessário, no 
domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc); 
c) realizar atividades de demanda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, gineco 
obstetrícia, cirurgias ambulatoriais, pequenas urgências clínico-cirúrgicas e procedimentos para 
fins de diagnósticos; 
d) encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando 
fluxos de referência e contra-referência locais, mantendo sua responsabilidade pelo 
acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto pela referência; 
e) indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo 
acompanhamento do usuário; 
f) contribuir e participar das atividades de Educação Permanente dos ACS, Auxiliares de 
Enfermagem e ACD.  
g) participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF. 
h) Realizar atendimentos de urgência e emergência; 

 
NUTRICIONISTA 
 
a) Proceder o acolhimento e orientação profissional ao  usuário do SUS encaminhado por 
profissional do Programa Saúde da Família. 
b) Avaliar o estado nutricional de pessoas da comunidade.  
c) Desenvolver cursos básicos de nutrição aplicada à população, sempre levando em consideração o 
estado sócio-econômico, nutricional e cultural da mesma. 
d) Orientar a família quanto à importância da mudança do hábito alimentar, se necessário. 
e) Discutir e avaliar a história nutricional de pessoas em situações de problemas de 
desenvolvimento nutricional, sugerindo as modificações alimentares necessárias. 

 
ENFERMEIRO 
 
a) Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, 
tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias na USF e, quando 
indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações 
etc), em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira 
idade; 
b) Conforme protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor municipal ou do 
Distrito Federal, observadas as disposições legais da profissão, realizar consulta de enfermagem, 
solicitar exames complementares e prescrever medicações; 
c) Planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS; 



 

 

 

 

 

 

 

d) Supervisionar, coordenar e realizar atividades de educação permanente dos ACS e da equipe de 
enfermagem; 
e) Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente do Auxiliar de Enfermagem e 
ACD;  
f) Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF. 
g) Realizar procedimentos clínicos na atenção especializada de saúde bucal; 
 
ODONTÓLOGO  

 
a) Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a 
programação em saúde bucal; 
b) Realizar os procedimentos clínicos da Atenção Básica em saúde bucal, incluindo  atendimento 
das urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais; 
c) Realizar a atenção integral em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de 
agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a todas 
as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, de acordo com planejamento local, com 
resolubilidade; 
d) Encaminhar e orientar usuários, quando necessário, a outros níveis de assistência, mantendo sua 
responsabilização pelo acompanhamento do usuário e o segmento do tratamento; 
e) Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de 
doenças bucais; 
f) Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros 
da Equipe de Saúde da Família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma 
multidisciplinar. 
g) Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente do ACS, ASB e da ESF; 
h) Realizar supervisão técnica do ACS; e 
i) Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF. 
 
FISIOTERAPEUTA 
 
a) Proceder ao acolhimento e orientação profissional ao usuário do SUS encaminhado por 
profissional do Programa Saúde da Família; 
b) Realizar procedimentos e técnicas específicas de reabilitação de pacientes com traumas diversos; 
c) Realizar ações profissionais voltadas para a educação, prevenção e assistência fisioterapêutica 
coletiva e individual, de forma interdisciplinar; 
d) Participar de equipes multiprofissionais destinadas a planejar, implementar, controlar e executar 
políticas, programas, cursos, pesquisas ou eventos em Saúde Pública; 
e) Integrar os órgãos colegiados de controle social; 
f) Participar de equipes multiprofissionais destinadas ao planejamento, a implementação, ao 
controle e a execução de projetos e programas de ações básicas de saúde; 
g) Participar do planejamento e execução de treinamentos e reciclagens de recursos humanos em 
saúde; 
h) Promover ações terapêuticas preventivas a instalações de processos que levam a incapacidade 
funcional laborativa; 
i) Analisar os fatores ambientais, contributivos ao conhecimento de distúrbios funcionais 
laborativos; 



 

 

 

 

 

 

 

j) Desenvolver programas coletivos, contributivos à diminuição dos riscos de acidente de trabalho; 
k) Integrar a equipe de Vigilância Sanitária e cumprir e fazer cumprir a legislação de Vigilância 
Sanitária; 
l) Encaminhar às autoridades de fiscalização profissional, relatórios sobre condições e práticas 
inadequadas à saúde coletiva e/ou impeditivas da boa prática profissional; 
m) Integrar Comissões Técnicas de regulamentação e procedimentos relativos a qualidade, a 
eficiência e aos riscos sanitários dos equipamentos de uso em Fisioterapia; 
n) Verificar as condições técnico-sanitárias das empresas que ofereçam assistência fisioterapêutica 
à coletividade. 
o) Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 
EDUCADOR FÍSICO 
 
a) Conhecer as necessidades biológicas e psicológicas do paciente; 
b) Desenvolver programas de treinamento de acordo com cada necessidade; 
c) Aplicar treinamento físico personalizado com o indivíduo ou pequenos grupos; 
d) Usar a didática para ensinar os exercícios de uma maneira criativa e estimulante; 
e) Registrar no prontuário a consulta e/ou atendimento prestado ao paciente;  
f) Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e 
programas de ensino, pesquisa e extensão. 
g) Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
h) Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade. 
i) Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e 
preservação ambiental. 
j) Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 
informática. 
k) Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 
FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO: 
 
a) Fazer análise clínica de sangue, urina, fezes, e outros, valendo-se de diversas técnicas específicas; 
b) Fazer análise de água, como pesquisa de microorganismo e determinações de elementos 
químicos, valendo-se de técnicas específicas; 
c) Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, 
convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão;  
d) Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; 
e) Participar de programa de treinamento, quando convocado; 
f) Trabalhar segundo normas técnicas de biosegurança, qualidade, produtividade e higiene; 
g) Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas 
direcionados á sua área; 
h) Armazenamento e estocagem de medicamentos e demais produtos farmacêuticos; 
i) Controle, pesquisa, e perícia de poluição atmosférica, tratamento dos despejos industriais; 
j) Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
 
a) Executar serviços de recepção de pessoas que procurem as unidades de saúde bucal, fazendo as 
anotações dos dados necessários em formulários; 
b) Executar serviços administrativos inerentes à área de saúde bucal, inclusive controle de dados; 
c) Digitação em computadores e similares de fichas e formulários de controle, para atender as 
necessidades administrativas na unidade de saúde ou setor a ele equivalente; 
d) Realizar a preparação do paciente para receber o tratamento odontológico; 
e) Auxiliar os odontólogos nos atendimentos específicos e afins, nos seus respectivos gabinetes 
odontológicos; 
f) Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e 
programas de ensino, pesquisa e extensão. 
g) Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
h) Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 
informática. 
i) Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 
a) Cabe ao Agente Comunitário de Saúde (ACS), no âmbito do Programa de Agentes Comunitários 
de Saúde, desenvolver atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, por meio de ações 
educativas individuais e coletivas, nos domicílios e na comunidade, sob supervisão competente. 
b) Utilizar instrumentos para diagnostico demográfico e sócio-cultural da comunidade de sua 
atuação; 
c) Executar atividades de educação para a saúde individual e coletiva; 
d) Realizar Registro para controle das ações de Saúde. Nascimento, óbitos, doenças e outros 
agravos á saúde; 
e) Estimular a participação da comunidade nas políticas públicas como estratégia de conquista de 
qualidade de vida; 
f) Realizar visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco á família; 
g) Participar ou promover ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas 
públicas que promovem a qualidade de vida; 
h) Desenvolver outras atividades pertinentes à função do Agente Comunitário de Saúde 
determinada pelo Superior. 
i) Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e 
programas de ensino, pesquisa e extensão. 
j) Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
k) Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 
informática. 
l) Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS 
 
a) Estimular a participação da comunidade nas políticas públicas como estratégia de conquista de 
qualidade de vida; 
b) Realizar visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco á família; 
c) Participar ou promover ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas 
públicas que promovem a qualidade de vida; 
d) Desenvolver outras atividades pertinentes à função do Agente de Combate as Endemias 
determinada pelo Superior. 
e) Executar atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças endêmicas e 
infectocontagiosas e promoção da saúde, mediante ações de vigilância de endemias e seus vetores; 
f) Utilizar substâncias químicas, abrangendo atividades de execução de programas de saúde, 
desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob a supervisão do gestor municipal de 
saúde. 
g) Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e 
programas de ensino, pesquisa e extensão. 
h) Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
i) Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 
informática. 
j) Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 
FISCAL DE TRIBUTOS 
 
a) Executar serviços de fiscalização de estabelecimento comerciais, industriais, de prestação de 
serviços, obras, feiras livres e demais eventos realizados no âmbito do Município, quanto ao 
pagamento dos tributos municiais definidos no Código Tributário Municipal; 
b) Fiscalizar os estabelecimentos comerciais, industriais e de prestação de serviços quanto ao seu 
funcionamento, de acordo com o que preceitua o Código Tributário Municipal; 
c) Emitir guias fiscais e notificações de lançamentos de débitos, lavrar autos de infração contra a 
ordem tributária municipal; 
d) Notificar, Autuar e Multar, quando necessário, as pessoas ou empresas que estão em desacordo 
com as Leis Municipais de Tributação; 
h) Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e 
programas de ensino, pesquisa e extensão. 
i) Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
j) Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 
informática. 
k) Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 
FISCAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
 
a) Fiscalização, orientação de serviços de profilaxia e policiamento sanitário na área urbana e rural 
do município. 



 

 

 

 

 

 

 

b) Execução de trabalhos de inspeção aos estabelecimentos industriais e comercialização de 
produtos alimentícios; 
c) Inspeção sanitária a imóveis recém construídos ou reformados e a estabelecimento de ensino, 
com o fim de proteger a saúde da coletividade, antes de serem habitados, verificando as condições  
sanitárias de seus interiores; 
d) Fiscalizar condições fitosanitarias, limpezas de equipamentos, refrigeração, suprimento de água, 
instalações sanitárias e condições de asseio e saúde dos que manipulam alimentos de fabricas de 
laticínios, massas, conservas ou outros tipo de produtos alimentícios, como armazéns, restaurantes, 
lanchonetes e estabelecimento similares; 
e) Inspecionar estabelecimento de ensino, verificando suas instalações e comestíveis fornecidos aos 
alunos, para assegurar as medidas profiláticas necessárias; 
f) Exercer poder fiscalizador, fazendo comunicações, atuações, intimações e interdições decorrentes 
da verificação de más condições sanitárias, aplicando as sanções contidas no Código de Postura do 
Município e/ou legislação pertinente á matéria; 
g) Inspecionar condições sanitárias de matadouros, abatedouros e estabelecimentos similares, sob 
a supervisão de médico veterinário; 
h) Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e 
programas de ensino, pesquisa e extensão. 
i) Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
j) Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 
informática. 
k) Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM: 
 
a) prestar assistência de enfermagem de caráter preventivo e/ou curativo internos e externos da 
unidade, conforme planejamento de trabalho estabelecido pelo enfermeiro; 
b) participar das atividades nos programas específicos desenvolvidos na rede básica de saúde do 
Município; 
c) participar das atividades de orientação dos profissionais da equipe de enfermagem quanto às 
normas e rotinas; 
d) participar da organização do arquivo central da unidade, bem como dos arquivos dos programas 
específicos; 
e) colaborar na elaboração das escalas de serviços; 
f) executar e auxiliar na supervisão e no controle de material permanente, de consumo e no 
funcionamento de equipamentos; 
g) colaborar na elaboração de relatórios; 
h) realizar levantamento de dados para o planejamento das ações de saúde; 
i) colaborar em pesquisas ligadas à área de saúde, desenvolvidas nas unidades; participar de 
reuniões, treinamentos e reciclagem; 
j) proceder ao registro de dados estatísticos e do procedimento realizados; 
k) participar das atividades nos programas específicos desenvolvidos na rede básica de saúde do 
município, de acordo com a normatização do serviço; 
l) preparar pacientes para consultas, exames e tratamentos; 
m) observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas; ministrar medicamentos por via oral e 
parenteral; 
 



 

 

 

 

 

 

 

 
 
n) realizar controle hídrico, fazer curativos, nebulização; 
o) executar tarefas referentes à conservação e aplicação de vacinas; colher material para exames 
laboratoriais; 
p) executar atividades de desinfecção e esterilização; orientar pacientes no pós consulta; executar 
outras atribuições afins. 
 
MOTORISTA 
 
a) Dirigir veículos leves e pesados, transportando pessoas, materiais e/ou equipamentos atendendo 
as necessidades de serviços. 
b) Dirigir veículo, manipulando seus comandos de marcha e direção e observando o fluxo de 
transito e sinalização; 
c) Vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, nível de combustível, água, óleo, freio e parte 
elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento; 
d) Examinar as ordens de serviços a fim de planejar o roteiro de percurso; 
e) Receber usuários ou espera-los em pontos determinado para conduzi-los aos locais desejados; 
f) Preencher o boletim de movimentação diária, para permitir o controle do uso do veículo, 
combustíveis e lubrificantes e horas trabalhadas; 
g) Recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o a garagem, para possibilitar a 
manutenção e reabastecimento; 
h) Zelar pela manutenção do veículo e minimizar a sua depreciação; 
i) Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e 
programas de ensino, pesquisa e extensão. 
j) Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
k) Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 
informática. 
l) Realizar a operação de máquinas leves e pesadas; 
m) Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação 
superior. 
 
OPERADOR DE MOTONIVELADORA 
 
a) Operar máquinas pesadas, inclusive motoniveladora; 
b) Vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, nível de combustível, água, óleo, freio e parte 
elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento; 
c) Examinar as ordens de serviços a fim de planejar o roteiro de percurso; 
d) Preencher o boletim de movimentação diária, para permitir o controle do uso do veículo, 
combustíveis e lubrificantes e horas trabalhadas; 
e) Recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o a garagem, para possibilitar a 
manutenção e reabastecimento; 
f) Zelar pela manutenção do veículo e minimizar a sua depreciação; 
g) Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e 
programas de ensino, pesquisa e extensão. 
h) Participar de programa de treinamento, quando convocado. 



 

 

 

 

 

 

 

i) Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação 
superior. 
 
 INSPETOR DE ENDEMIAS 
 
a) Inspecionar trabalho do agente de endemias; 
b) Planejar trabalho de combate a endemias; 

 
ENGENHEIRO CIVIL  
 
a) elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia civil relativos a prédios e logradouros 
públicos em geral, bem como de todos os sistemas de água, esgoto, prevenção contra incêndios, 
drenagem e GLP e gases;  
b) Elaborar, executar e fiscalizar projetos de sistemas de instalações elétrica, rede estruturada, voz 
e dados, segurança patrimonial, transporte vertical e climatização;  
c) Estudar características, preparar planos, métodos de trabalho e demais dados requeridos para 
possibilitar e orientar a construção, ampliação, reforma e manutenção dos prédios e logradouros 
públicos e assegurar os padrões técnicos exigidos;  
d) elaborar relatórios e pareceres técnicos, bem como o exame de propostas de execução de obras e 
serviços de engenharia civil.  
e) Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e 
programas de ensino, pesquisa e extensão.  
f) Participar de programa de treinamento, quando convocado.  
g) Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e 
preservação ambiental.  
h) Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 
informática.  
i) Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. Redação dada 
pela Lei Complementar 002/2019. 
 
ZELADOR(A)  
 
a) Executar serviços de limpeza e manutenção de escritórios, escolas, prédios públicos, pátios, 
cantinas e corredores, varrendo, lavando e encerando;  
b) Preparar café nas cantinas;  
c) Auxiliar em pequenos consertos e mudança de móveis;  
d) Remover o pó dos móveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos, espanando-os e 
limpando-os com flanelas e vassouras apropriadas;  
e) Arrumar banheiros, limpando-os com água e sabão, detergentes e desinfetantes, estabelecendo-
os de papel sanitário e sabonete;  
f) Coletar lixos dos depósitos, recolhendo-o em latões, para depositá-los na lixeira;  
g) Zelar pela limpeza de cemitérios parques e jardins, aparando gramas, irrigando e plantas;  
h) Limpar e arrumar refeitórios, dispensa e mesas de refeições, dispondo louças, talheres e 
utensílios de copa e cozinha;  
i) Lavar e secar peça de vestuário, cama e mesa, manualmente ou por meio de máquinas próprias 
para preservação da higiene;  
j) Passar as peças lavadas, utilizando o ferro aquecido na temperatura adequada para dar-lhe a 
aparência desejada;  



 

 

 

 

 

 

 

k) Informar a chefia imediata às irregularidades observadas através de relato verbal ou escrito;  
l) Zelar pelo cumprimento das normas internas do Município;  
m) Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação 
superior; Redação dada pela Lei Complementar 002/2019.  
 
 


